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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026  
(PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2026. 

 
 O Município de São Paulo do Potengi/RN, torna público para conhecimento dos interessados, que a 
Prefeitura Municipal, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, do Decreto Municipal Nº 213, de 18 de janeiro de 2024, da Lei Complementar Nº 675, de 06 de 
Novembro de 2020, como também a Lei Complementar Nº 123/06 e 147/2014, sob as condições estabelecidas 
neste ato convocatório e seus anexos. 
 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado pela Portaria nº 124/2025, acompanhado pela 
Equipe de Apoio, de 09 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande 
do Norte no dia 13/01/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar 
as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; abrir 
processo administrativo para apuração de irregularidades visando aplicação de penalidades previstas na 
legislação e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor 
a homologação. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos  

DATA E HORA DE INÍCIO 

DAS PROPOSTAS: 
09H:00M DO DIA 05/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 
23H:59M DO DIA 13/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
09H:00M DO DIA 20/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DOS 

LANCES – SESSÃO 

PÚBLICA: 

09H:01M DO DIA 20/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA Aberta 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição, de forma parcelada, de materiais de limpeza e higiene, 
destinados à manutenção das atividades administrativas, operacionais e institucionais das Secretarias e demais 
setores da Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, conforme especificações contidas no Anexo I. 
 
1.2. A licitação será em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
file:///D:/PE%20004-2021%20-%20Aquisição%20de%20Combustíveis/www.portaldecompraspublicas.com.br
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS ANEXOS: 
2.1. Faz parte deste Edital, em anexo: 
a) Anexo 01, contendo o Termo de Referência com as especificações e quantidades dos serviços a serem 
contratados; 
b)  Anexo 02, contendo o Estudo Técnico Preliminar; 
c) Anexo 03, contendo os requisitos necessários para habilitação; 
c) Anexo 04, contendo o modelo da declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. Essa declaração 
deve ser assinalada no check in box no sistema; 
d) Anexo 05, contendo o modelo da declaração de que não emprega mão de obra infantil. Essa declaração deve 
ser assinalada no check in box no sistema; 
e) Anexo 06, contendo o modelo da declaração de que o Licitante se enquadra na categoria de ME/EPP. Essa 
declaração deve ser assinalada no check in box no sistema; 
f) Anexo 07, contendo o modelo de declaração de reserva de cargos. Essa declaração deve ser assinalada no 
check in box no sistema; 
g) Anexo 08, contendo o modelo de declaração de acessibilidade. Essa declaração deve ser assinalada no ckech 
in box no sistema; 
h) Anexo 09, contendo o modelo de declaração de conhecimento do edital. Essa declaração deve ser assinalada 
no ckech in box no sistema; 
i) Anexo 10, contendo o modelo de declaração de proposta econômica. Essa declaração deve ser assinalada no 
ckech in box no sistema; 
j) Anexo 11, contendo o modelo de declaração de que os produtos solicitados serão fornecidos no Município de 
São Paulo do Potengi/RN. Essa declaração deve ser ENCAMINHADA em função específica no sistema;  
k) Anexo 12, contendo o modelo de declaração de Veracidade dos Documentos. Essa declaração deve ser 
ENCAMINHADA em função específica no sistema; 
m) Anexo 13, contendo ata de registro de preços nº 002/2026 – minuta; e 
n) Anexo 14, contendo a minuta do Contrato;  
 
3. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. Conforme o Decreto Municipal Nº 213, de 18 de janeiro de 2024, o órgão gerenciador deste Registro de 
Preço será a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos deste município. 
 
4. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1. A despesa será consignada ao(s) recursos(s) orçamentário(s) previsto(s) no OGM – Orçamento Geral do 
Município, FPM, ICMS, FUS, FMAS, Receita Tributária e Fundos Especiais, conforme o caso.   
 
5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:  
5.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participação na licitação, bem como o cadastramento e a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa de lances. 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
6.1. Poderão participar desta Licitação qualquer empresa individual ou sociedade regularmente estabelecida no 
País, que seja especializada no objeto desta Licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ATENÇÃO: 6.2. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constate 

no ANEXO 05 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitada no sistema, informar no campo próprio o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

no desempate. (Lei Complementar 123/2006 e suas alterações). 

6.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

6.4. Estar credenciado perante o Portal de Compras Públicas, através do sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.5. Todos os fornecedores interessados em participar do presente pregão, deverão fazer seu credenciamento 

junto ao administrador do Portal de Compras, acessando o seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer fornecedor, que 

manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal. 

6.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 
 
6.7. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua suspensão no Cadastro de Fornecedores. 
 
6.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de São 
Paulo do Potengi a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
6.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumido como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
6.11. Não poderão participar da presente licitação: 
 
6.11.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.11.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
6.11.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
file:///D:/PE%20004-2021%20-%20Aquisição%20de%20Combustíveis/www.portaldecompraspublicas.com.br
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6.11.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.11.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.11.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
6.11.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
6.11.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
6.11.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
6.11.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
6.11.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.12. O impedimento de que trata o item 6.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
6.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 6.11.2 e 6.11.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
 
6.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
6.15. O disposto nos itens 6.11.2 e 6.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
6.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.17. A vedação de que trata o item 6.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ATENÇÃO: 6.18. Para os ITENS/LOTES cujo valores forem abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta) mil reais a 

participação são exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

ATENÇÃO: 6.19. Conforme diretrizes da Lei Complementar nº 675, de 06 de novembro de 2020 do Estado do 

Rio Grande do Norte, Art. 37 § 3º, II: 

a) Considera-se o âmbito regional: Estado do Rio Grade do Norte, como parametrização para 

beneficiamento; 

ATENÇÃO: 6.20. Para os ITENS/LOTES cujo valores forem superiores à R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo 

esses de natureza divisível, que não prejudique a padronização do objeto, serão criadas cotas de beneficiamento 

para microempresa e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, conforme o caso. 

7. DO CREDENCIAMENTO: 
7.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
7.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 

7.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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8.1.1. Após o encerramento do acolhimento das propostas, não será admitido o envido de nenhum 
documento de que componham os requisitos de habilitação. 

 
8.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
8.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
 
8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
8.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
8.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
8.10. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
8.10.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
8.10.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
8.10.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
8.10.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.10.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
8.11.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
8.11.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa.  
 
8.12. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.10 ou 8.11 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
8.13. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
8.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
9.1.2. Modelo de cada item ofertado; 
9.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
9.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
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9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
ATENÇÃO: 9.7. As especificações do(s) objeto(s) e/ou item(ns) da proposta deverá(ão) ser preenchidas 
manualmente no campo pertinente e em conformidade com o modelo ofertado, sendo vetada a cópia integral da 
descrição do termo de referência passível de recusa da proposta; 
 
ATENÇÃO: 9.8. Garantia de Proposta, conforme o art. 58, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

a). Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título 

de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor estimado para a contratação, de acordo com art. 58, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, nas modalidades definidas 

no Art. 96, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, conforme a seguir delineado: 

I. Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública, conforme inciso I, do § 1º, do Art. 96 da Lei nº 
14.133/2021; ou 
II. Fiança Bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; ou 
III. Seguro-Garantia, mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 
autorizada pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados a comercializar seguros, cobrindo, 
inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 
10.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta 
inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
  
10.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
  
10.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
  
10.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema NÃO IDENTIFICARÁ o autor dos lances aos demais participantes.   
  
10.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
  

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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10.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.  
  
10.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra 
ocorrerá em um intervalo de 10 (dez) minutos, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente iniciada a fase de fechamento randômico (fechamento aleatório da sessão pelo sistema), ou 
seja, nesta fase a sessão encerrará a qualquer instante, aleatoriamente, impedindo que o licitante apresente 
novos lances.  
  
10.8. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de 
lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por 
falta de tempo hábil.  
  
10.9. O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor preço 
(ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances.  
  
10.10. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública. 
 
10.11. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, 
o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após 
o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência 
definido pela administração pública. 
 
10.12. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que 
seja obtido preço melhor.  
  
10.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação;  
  
10.14. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço por ITEM.  
  
10.15. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (hum 
centavos). 
 
10.16. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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10.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
10.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
10.19. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
10.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
10.21. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
10.22. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
10.23. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
10.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.25. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
10.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
10.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 
CNPJ/MF 08.079.774/0001-61 | www.saopaulodopotengi.rn.gov.br 
licitacao@saopaulodopotengi.rn.gov.br | (84) 4042-9523 

 

 

 

Rua Bento Urbano, nº 04 – Palácio Municipal Francisco Cabral da Silva – São Paulo do Potengi/RN – CEP 59460-000 

11 

10.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
10.30. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
10.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
10.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 
de preferência, conforme regulamento.  
 
10.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
10.34.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

10.34.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 
10.34.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
 
10.34.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 
10.34.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

10.34.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
 

10.34.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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10.34.2.2. Empresas brasileiras; 
 

10.34.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
10.34.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 
10.35. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
 
10.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

10.36.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
10.36.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
11.1. A Empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro, juntamente com a documentação de habilitação, a 
Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal citado nos documentos de habilitação, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo e número de telefone.  
 
ATENÇÃO: 11.2. Na proposta final a empresa vencedora deverá apresentar a readequação de cada item ao 
novo valor proposto. 
 
ATENÇÃO: 11.3. Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Os valores dos impostos já deverão estar incorporados e somados ao valor do produto;  
b) O prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;  
c) Especificação completa do produto oferecido, com informações técnicas que possibilitem a sua 
completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 deste Edital;  
d) Marca dos produtos ofertados em campo específico do portal; e  
e) Modelo dos produtos ofertados, conforme o caso, em campo específico do portal.  

  
11.4. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) 
que oferecer(em) o MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE.  
  
11.5. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
produto até sua entrega no local fixado neste Edital.  
  
11.6. Serão rejeitadas as propostas que:  

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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11.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; e  
11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.   

11.6.3. As propostas cujas especificação do produto oferecido, com informações técnicas estejam 
incompatíveis totalmente ou parcialmente conforme descrito no ANEXO 01 deste Edital. 
11.6.4. Em caso de não haver informações de marca e/ou modelo dos objetos ofertados, conforme o 
caso. 

  
11.7. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos.  
 
11.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 

11.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do serviço ofertado, tais como informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
ATENÇÃO: 11.10.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, 
o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 8 (oito) dias úteis contados da solicitação. 

 
11.10.3. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

 
11.10.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
11.10.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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11.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
11.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
11.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
11.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
11.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
12.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
12.1. O licitante vencedor deverá atender, EM SUA INTEGRALIDADE, às condições de execução conforme 
estabelecido no ANEXO 02 deste Edital. 
 
13. DA HABILITAÇÃO: 
13.1. O licitante deverá atender, EM SUA INTEGRALIDADE, às condições de habilitação conforme estabelecido 
no ANEXO 03 deste Edital. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 
14.1. Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 
14.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14.5. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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14.5.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
14.5.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  

  
14.5.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  

  
14.5.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
14.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
14.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo, salvo nos casos de habilitação ou 
inabilitação e julgamento das propostas, conforme art. 165, § 1º, da Lei de Licitações.  
  
14.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 
(CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
17.3. A “ARP – Ata de Registro de Preços” reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, 
pelas disposições da Lei 14.133/21, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do presente 
Edital e pelos preceitos do direito público. 
 
17.4. A “ARP – Ata de Registro de Preços” terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
17.5. Considerando o prazo estabelecido no “subitem 17.4” acima, e em atendimento aos preceitos legais, é 
vedado qualquer reajustamento de preços durante a validade da “ARP – Ata de Registro de Preços”, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da 
Lei nº 14.133 /21. 
 
17.6. Mesmo se comprovada a ocorrência da situação acima prevista, o ÓRGÃO GERENCIADOR, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatório. 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

 
18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
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18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021; 

 
18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 115, 155 
e 156 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos da mesma Lei. 

 
18.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
 
18.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

18.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

 
18.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
 
18.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 
19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBEJTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
22. DO PAGAMENTO: 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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23. DOS ADITAMENTOS: 
23.1. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do ÓRGÃO CONTRATANTE, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, conforme dispõe o artigo 125, da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações.  
 
23.2. Conforme a natureza do objeto licitado, o prazo de execução contratual poderá ser prorrogado ou 
antecipado, através de aditamento, mantidas todas as condições inicialmente contratadas.  
  
23.3. Eventuais alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas por meio de Termo Aditivo ao 
Contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
24. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
24.1. Nos termos do artigo 155 e 156 da Lei Nº 14.133/21, o Licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo previsto em Lei impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, conforme relacionado em seus incisos dos artigos mencionados. 
  
24.2. Nos termos do artigo 162 da Lei 14.133/21, nas hipóteses de atraso injustificado no fornecimento dos 
produtos ou descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de mora ao ADJUDICATÁRIO de 1% 
(um por cento), por dia de atraso na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor total contratado, até o 
limite de 10% (dez por cento).  
  
24.3. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, nos termos do art. 
155 da Lei 14.133/21, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar ao ADJUDICATÁRIO as 
seguintes penalidades:  
 a) advertência;  
 b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; e/ou  

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o ADJUDICATÁRIO 
ressarcir o ÓRGÃO GERENCIADOR pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

 
25. DAS OBRIGAÇÕES: 
25.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR:  
 a) receber provisoriamente os bens/produtos, disponibilizando local adequado;  
 b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes deste Edital e da proposta de preços ofertada, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo ADJUDICATÁRIO, 
através de servidor especialmente designado;  

 d) efetuar os pagamentos nos prazos previstos;  
e) promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste Edital, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;  

 d) fornecer ao ADJUDICATÁRIO toda e qualquer informação essencial à execução do objeto;  
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e) comunicar ao ADJUDICATÁRIO qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar 
o recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos; e  

 f) notificar previamente ao ADJUDICATÁRIO, quando da aplicação de penalidades.  
 25.2. DO ADJUDICATÁRIO:  

a) arcar com todas as despesas de pagamentos de seguros, tributos, fretes, impostos, taxas e 
demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária e criminal, acaso 
devidos em decorrência da execução do objeto licitado;  
b) assumir inteira responsabilidade administrativa, penal e criminal por quaisquer danos, materiais 
ou pessoais, causados a terceiros, acaso devida em decorrência da execução do objeto licitado;  
c) manter, durante o prazo de execução do objeto, todas as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação;  
d) efetuar a entrega dos bens/produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em estrita observância das especificações deste Edital e da proposta de 
preços ofertada, acompanhado da respectiva Nota Fiscal constando detalhadamente as indicações 
da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia e/ou validade, conforme o caso;  
e) promover a entrega dos bens/produtos devidamente acompanhados do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso;  
f) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), conforme o caso;  

f.1) o dever previsto no subitem anterior implica na obrigação do ADJUDICATÁRIO de, a 
critério do ÓRGÃO GERENCIADOR, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às 
expensas do ADJUDICATÁRIO, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas o produto 
com avarias ou defeitos;  

g) atender prontamente a quaisquer exigências do ÓRGÃO GERENCIADOR inerentes à regular 
execução do objeto desta licitação; e  
h) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação.  

  
26. DA REJEIÇÃO:  
26.1. Ao ÓRGÃO GERENCIADOR assiste o direito de recusar os produtos que forem entregues em 
desconformidade com as especificações contidas no ANEXO 01 deste Edital, e demais exigências ora 
estipuladas.  
 
27.  DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO: 
27.1. Reserva-se ao ÓRGÃO GERENCIADOR o direito de revogar o presente processo licitatório, em razão de 
interesse público, decorrente de fato superveniente relacionado ao objeto licitado.  
 27.2. A presente licitação poderá ser anulada, no todo ou em parte, a qualquer tempo, pela simples constatação 
de surgimento de vícios insanáveis, fato que não gerará direito à indenização, salvo se verificada a hipótese do 
parágrafo único do art. 71 da Lei Nº 14.133/21.  
 
28. DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA 
PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO:  
28.1. O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na solicitação e/ou na ordem 
formal de compra, devendo ser em nome do Município de São Paulo do Potengi/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob 
n° 08.079.774/0001-61, com endereço à Rua Bento Urbano, nº 04, Centro, São Paulo do Potengi/RN.  
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28.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no 
Protocolo Municipal, acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista.  
  
28.3. As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas mediante solicitação de cobrança no Protocolo 
Municipal, acompanhadas das certidões negativas de Regularidade Fiscal e Trabalhista, e quando apresentarem 
incorreções serão devolvidas ao ADJUDICATÁRIO, de forma que o seu vencimento ocorrerá após a data de sua 
reapresentação válida para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.  
  
28.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do ADJUDICATÁRIO.   
  
28.5. O pagamento será efetuado ao ADJUDICATÁRIO na forma constante neste Edital e ainda de acordo com 
as exigências da Resolução nº 011/2026 do TCE/RN, de 16 de maio de 2024.   
  
29. DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  
29.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do ADJUDICATÁRIO 
e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da avença celebrada, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. (Art. 124, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores). 
 
30. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 
30.1. Os objetos serão entregues de acordo como prever o ANEXO I – Termo de Referência deste Edital. 
 
30.2. Os produtos ofertados deverão estar em estrita conformidade com as normas definidas no ANEXO I – 
Termo de Referência deste Edital, conforme o caso. 
 
30.3. Os produtos ainda não adquiridos não gerarão obrigação de pagamento ao ADJUDICATÁRIO. 
 
30.4. Sendo constatado o produto de qualidade duvidosa e que não atendam aos critérios de aceitação da 
Administração Municipal, o ADJUDICATÁRIO, após notificação, providenciará a regularização da qualidade dos 
mesmos, promovendo a substituição necessária em até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus para a 
Administração Municipal. 
 
30.5. Caso haja atraso na entrega dos produtos, o ADJUDICATÁRIO será notificado, devendo promover a devida 
regularização em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
31. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
31.1. Os órgãos e/ou entidades que não participaram do presente registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da “ARP – Ata de Registro de Preços”, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
   
31.2. Em sendo autorizada a adesão solicitada por órgãos e/ou entidades não participantes, caberá ao 
fornecedor beneficiário da “ARP – Ata de Registro de Preços”, observadas as condições nela estabelecidas, 
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optar pela aceitação ou não do fornecimento e/ou execução decorrente da adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR e órgãos 
participantes.  
  
31.3. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes das adesões autorizadas não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes NO ANEXO I – Termo de Referência 
deste Edital.  
  
31.4. O quantitativo decorrente das adesões autorizadas não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na “ARP – Ata de Registro de Preços” para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
32. DA RETIRADA DO EDITAL: 
32.1. Este Edital e os seus anexos serão retirados junto ao Pregoeiro Municipal ou qualquer Membro da Equipe 
de Apoio, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Bento Urbano, nº 04, Centro, São Paulo do Potengi/RN, ou 
através do e-mail: licitacao@saopaulodopotengi.rn.gov.br. 
 
32.2. A critério do interessado e por sua conta, o presente Edital e os seus anexos poderão ser disponibilizados 
em meio magnético (CD, DVD, pen drive, cartão de memória, etc).    
 
32.3. No ato de recebimento do exemplar do Edital e de seus anexos, deverá o interessado verificar o seu 
conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 
 
33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
33.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o ÓRGÃO GERENCIADOR 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, ainda, prorrogar, 
a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
 
33.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.  
  
33.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
  
33.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  
  
33.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  
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33.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
  
33.7. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica, a representação, na presente licitação em mais de uma 
empresa.  
  
33.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.  
  
33.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.  
  
33.10. Eventuais falhas na elaboração da proposta como erros de ortografia, troca de datas ou outras falhas que 
eventualmente possam apresentar e que não comprometam a proposta em si, estas falhas não gerarão motivo 
para desclassificação da proposta.  
  
33.11. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro, na área de licitações da Prefeitura Municipal de São Paulo 
do Potengi, na Rua Bento Urbano, 04 Centro, ou através do e-mail: licitacao@saopaulodopotengi.rn.gov.br ou 
através do próprio sistema do Portal de Compras Públicas.  
  
33.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o do 
Município de São Paulo do Potengi/RN.  
  
33.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
ATENÇÃO: 33.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

 
 
 

São Paulo do Potengi/RN, 04 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

Eugênio Pacelli Araújo Souto 
Prefeito 
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ANEXO 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Processo Administrativo nº 204/2026. 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a futura e eventual aquisição, de forma parcelada, de materiais 
de limpeza e higiene, destinados à manutenção das atividades administrativas, operacionais e institucionais das 
Secretarias e demais setores da Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, visando atender às demandas 
operacionais das secretarias, fundos e demais unidades administrativas municipais, conforme especificações técnicas 
e quantitativos a serem definidos neste termo. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.3. Os bens objeto do serviço estão dentro da padronização seguida pelo(s) órgão(s). 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. A presente demanda decorre da necessidade de assegurar condições adequadas de higiene, limpeza, segurança, 

bem-estar e suporte às atividades institucionais desenvolvidas no âmbito da Administração Pública Municipal, com 

impacto direto na promoção e preservação da saúde coletiva, na qualidade do ambiente de trabalho e na continuidade 

das rotinas operacionais das Secretarias e setores da Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN. 

Os materiais a serem adquiridos atendem a necessidades essenciais e recorrentes, indispensáveis ao funcionamento 

regular dos ambientes administrativos, educacionais, assistenciais e operacionais, contribuindo para a salubridade 

dos espaços, a prevenção de doenças, o conforto e a dignidade de servidores, usuários e visitantes, bem como para 

a conservação das instalações públicas  

Dessa forma, a aquisição dos referidos materiais revela-se indispensável para garantir ambientes limpos, organizados, 

funcionais e seguros, assegurando o funcionamento contínuo e eficiente das unidades administrativas e dos serviços 

públicos municipais, em estrita observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do 

serviço público e proteção à saúde, consagrados no ordenamento jurídico vigente. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
3.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 213, de 18 de 
janeiro de 2024. 
  
4. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
4.1. Os produtos deverão ser fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da solicitação ou ordem 
formal emitida pelo setor responsável ou pela Secretaria solicitante. 
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4.2. Os produtos serão entregues de forma parcelada, cujas quantidades serão solicitadas conforme a solicitação ou 
a ordem formal a serem emitidas de acordo com a necessidade do setor responsável ou pela Secretaria solicitante, 
não havendo estipulação de consumação mínima ou máxima, sendo OBRIGAÇÃO do licitante efetuar a entrega dos 
produtos solicitados RIGOROSAMENTE no prazo e quantidades requeridas. 
 
4.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Município de São Paulo do Potengi/RN, na sede do órgão 
solicitante. 
 
4.4. Os produtos deverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, conforme o caso, a 
contar da data da efetiva entrega, conforme o caso. 
 
4.5. Os produtos deverão apresentar prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, conforme o caso, a contar 
da data da efetiva entrega. 
 
4.6. As embalagens dos produtos deverão conter as respectivas especificações técnicas, informações do fabricante, 
apresentar dados de identificação do produto, procedência, data de fabricação, prazo de validade, conforme o caso. 
 
4.7. Os produtos deverão estar em estrita conformidade com as normas definidas pelo INMETRO e/ou ABNT/NBR 
e/ou ANVISA, conforme o caso. 
 
 4.8. As mercadorias ainda não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento ao ADJUDICATÁRIO, inclusive 
quanto a sua guarda. 
4.9. Os produtos serão fornecidos por um período de 12 meses, dentro da validade da Ata de Registro de Preços. 
4.10. Os produtos deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
anexo deste Edital, inclusive no que diz respeito às especificações de embalagens e validades. 
4.11. Não serão aceitos produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e/ou 
recondicionamento e/ou usados e ainda os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes, 
conforme o caso. 
4.12. Sendo constatado o fornecimento de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam aos critérios de 
aceitação do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ADJUDICATÁRIO, após notificação, providenciará a regularização da 
qualidade dos mesmos, promovendo a substituição necessária em até 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus 
adicional. 
 
4.13. Caso haja atraso na entrega dos produtos, o ADJUDICATÁRIO será notificado, devendo promover a devida 
regularização em até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
5. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.167.894,80 (um milhão, cento r sessenta e sete mil, 
oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos). 
 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 
base em banco de preços, cujos valores foram levantados conforme os objetos pleiteados.. 
 
6. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
6.1. Os bens/produtos serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta; 

a.1) Nos termos do art. 140 da Lei n° 14.133/21, poderá ser dispensado o recebimento provisório nos casos de 
gêneros perecíveis e alimentação preparada, serviços profissionais e obras e serviços de valor até R$ 80.000,00 
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(oitenta mil reais), desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação 
de funcionamento e produtividade; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 
sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório; e 

b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
6.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, 
no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO: 
7.1. O ADJUDICATÁRIO obriga-se a: 
a) Efetuar a entrega dos bens/produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia e ou validade, conforme o caso; 
b) Os bens/produtos devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), conforme o caso; 

c.1) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação do ADJUDICATÁRIO de, a critério do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas o produto com avarias ou defeitos; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências do ÓRGÃO GERENCIADOR, inerentes ao objeto da licitação; 
e) Comunicar à ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
f) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do objeto. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR: 
8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente os bens/produtos, disponibilizando local adequado; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/produtos recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo ADJUDICATÁRIO, através de servidor 
especialmente designado; e 
d) Efetuar os pagamentos no prazo previsto. 
 
9. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
10. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
10.6. Fiscalização: 
 

10.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
10.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
10.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 213, de 18 de abril de 2024);  
 
10.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
10.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.  
 
10.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
10.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
10.6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
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10.6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
 

10.7. Gestor do Contrato: 
 

10.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
10.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
  
10.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
10.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

  
10.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
10.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  
 
10.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 
10.8. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do ÓRGÃO GERENCIADOR, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, e de tudo dará ciência.  
10.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do ADJUDICATÁRIO, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
do ÓRGÃO GERENCIADOR ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
10.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
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11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da execução é aquela 
prevista no Edital. 
 
12.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 
12.1. As propostas deverão ser apresentadas conforme itens, especificações, quantidades e preços de referência 
abaixo relacionados. 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VAL. 

UNITÁRIO 
VAL. TOTAL 

1 

ÁLCOOL EM GEL - Especificação: etílico, 
hidratado, 70° INPM, para assepsia de 
mãos.  Frasco com 500g. Com validade 
mínima de 12 meses. 

 Frasco 4000 R$         11,10 R$         44.400,00 

2 

ÁLCOOL LÍQUIDO - Especificação: 
etílico, hidratado, 70° INPM multiuso. 
Frasco com 1 litro. Com validade mínima 
de 12 meses. 

 Frasco 5000 R$         15,98 R$         79.900,00 

3 
ÁLCOOL LÍQUIDO - Especificação: 
etílico, 96%, líquido. Frasco com 1 Litro. 
Com validade mínima de 12 meses. 

 Frasco 1000 R$         16,63 R$         16.630,00 

4 

AMACIANTE DE ROUPAS - 
Especificação: Perfumes variados com 
registro do ministério da saúde, químico 
responsável, data de fabricação e de 
validade, indicações e precauções de uso. 
composição e informações do fabricante, 
galão com 5 litros. 

 Galão 400 R$         20,02 R$           8.008,00 

5 

AROMATIZADOR SPRAY - 
Especificação: ambiente, em forma de 
aerossol, embalagem com no mínimo 
360ml, contendo nome do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e registro 
ou notificação do Ministério da Saúde. 
Informações adicionais: Controla os 
odores desagradáveis causados por 
fungos e bactérias. 

 Unidade 1200 R$         20,51 R$         24.612,00 

6 

DESINFETANTE GERMICIDA - 
Especificação: para uso geral, perfume 
variado, galão de 5 litros, com registro do 
ministério da saúde, químico responsável, 
data de fabricação e de validade, 
indicações e precauções de uso, 
composição e informações do fabricante 
estampados na embalagem. 

 Galão 4000 R$         20,04 R$         80.160,00 

7 

PASTILHA SANITÁRIA  - Especificação: 
Com estojo bacteriostático embalagem 
original do fabricante, com registro no 
ministério da saúde, químico responsável, 
data de fabricação e de validade, 
composição e informações do fabricante 

 Unidade 1500 R$           3,20 R$           4.800,00 
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estampada na embalagem, pesando 
aproximadamente 35g. 

8 

NAFTALINA - Especificação: embalagem 
com 50g original do fabricante, com 
informações do fabricante, validade e 
composição estampados na embalagem. 

 Unidade 50 R$           3,33 R$               166,50 

9 

INSETICIDA SPRAY - Especificação: sem 
odor, tipo aerossol, uso doméstico, 
extermina qualquer tipo de inseto caseiro, 
sem CFC – clorofluorcarbono. 
Composição: d-aletrina 0,1%, permetrina 
0,1%, tetrametrina 0,35%, o solvente 
alifático e propelente (propano/butano). O 
produto deve ter registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com no mínimo 
300ml, com dados do fabricante e data de 
fabricação. 

 Unidade 500 R$         19,64 R$           9.820,00 

10 

LIMPA VIDROS E ACRÍLICOS - 
Especificação: líquidos, embalagem com 
500ml - Especificação: Original do 
fabricante com registro do ministério da 
saúde, químico responsável, data de 
fabricação e de validade, indicações e 
precauções de uso, composição e 
informações do fabricante estampados na 
embalagem. 

 Frasco 600 R$           4,23 R$           2.538,00 

11 

LUSTRA MÓVEIS - Especificação: 
embalagem/frasco com 200ml, original do 
fabricante, com registro do ministério da 
saúde, químico responsável, indicação de 
uso, composição, data de fabricação e de 
validade e informações do fabricante 
estampados na embalagem. 

 Frasco 400 R$         13,23 R$           5.292,00 

12 

DETERGENTE LÍQUIDO - Especificação: 
neutro e ou aromas diversos – indicação: 
lava louças com eficiência na limpeza, 
rendimento, economia e fórmula 
biodegradável, frasco com 500ml. 

 Frasco 6000 R$           3,05 R$         18.300,00 

13 

LIMPADOR MULTIUSO - Especificação: 
indicado para limpeza de cozinhas, 
banheiros, pias, azulejos, plásticos e 
esmaltados fogões e superfícies laváveis, 
embalagem de 500ml. 

 Frasco 1000 R$           4,51 R$           4.510,00 

14 

ÁGUA SANITÁRIA - Especificação: com 
no mínimo 2% de teor de cloro ativo, 
embalagem plástica com 5 litros, tampa 
lacrada, com registro do ministério da 
saúde, químico responsável, data de 
fabricação e de validade, indicações e 
precauções de uso, composição e 
informações do fabricante na embalagem. 

 Galão 4000 R$         16,20 R$         64.800,00 

15 
LIMPA ALUMÍNIO - Especificação: de 1ª 
qualidade, composição ácido sulfônico 

 Frasco 400 R$           5,13 R$           2.052,00 
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fosfatizante, desoxidante, conservante 
corante orgânico e água, ácido sulfônico, 
embalagem plástica contendo 500ml, 
registro e químico responsável. 

16 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS - 
Especificação: embalagem com 1 litro, 
original do fabricante, com registro no 
ministério da saúde, químico responsável, 
indicação de uso, composição, data de 
fabricação e de validade e informações do 
fabricante estampados na embalagem. 

 Frasco 3000 R$         18,23 R$         54.690,00 

17 

SODA CAUSTICA - Especificação: 
embalagem com 300ml, 
acondicionamento em embalagem original 
do fabricante, com registro no ministério 
da saúde, data de fabricação e de 
validade, informações e composição do 
fabricante estampada na embalagem. 

 Frasco 20 R$         16,16 R$               323,20 

18 

SHAMPOO DE USO INFANTIL - 
Especificação: Fórmula suave que 
protege os cabelos e o couro cabeludo, pH 
fisiológico, é hipoalergênico e livre de 
corantes. Acondicionado em 
embalagem/frasco de 200ml. 

 Frasco 100 R$         20,16 R$           2.016,00 

19 

CONDICIONADOR DE USO INFANTIL - 
Especificação: Fórmula suave que 
protege os cabelos e o couro cabeludo, pH 
fisiológico, é hipoalergênico e livre de 
corantes. Acondicionado em embalagem 
frasco de 200ml original do fabricante, 
composição, data de fabricação e de 
validade e informações do fabricante 
estampados na embalagem. 

 Frasco 100 R$         19,23 R$           1.923,00 

20 

CREME DE CABELO PARA PENTEAR 
DE USO INFANTIL - Especificação: 
Fórmula suave que protege os cabelos e o 
couro cabeludo, pH fisiológico, é 
hipoalergênico e livre de corantes. 
Acondicionado em embalagem plástica 
com 200ml. 

 Frasco 100 R$         18,44 R$           1.844,00 

21 

COLÔNIA INFANTIL - Especificação: com 
frasco de 200ml, testado 
dermatologicamente, hipoalergênico, pH 
balanceado. 

 Frasco 50 R$         21,88 R$           1.094,00 

22 

LUVAS PARA LIMPEZA GERAL - 
Especificação: em borracha de látex 
natural, reforçada, com revestimento 
interno, superfície externa antiderrapante, 
c/ SAC da empresa, data de fabricação, nº 
lote, nº de certificado de aprovação do 
ministério do trabalho (TAM. P/ M/ G). 

 Par 400 R$         10,68 R$           4.272,00 

23 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO G - Especificação: Para 
crianças de 7 a 10 quilos. Com elástico 

 Unidade 6400 R$           1,66 R$         10.624,00 
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nas pernas e flocos de gel consistente, 
tipo adesivo fixação: duplo adesivo de 
fixação. 

24 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO XG - Especificação: Para 
crianças de 10 a 14 quilos. Com elástico 
nas pernas e flocos de gel consistente, 
tipo adesivo fixação: duplo adesivo de 
fixação. 

 Unidade 6400 R$           1,89 R$         12.096,00 

25 

SABÃO DE COCO EM BARRA - 
Especificação: embalagem com 01 
unidades, 200g cada, embalagem original 
do fabricante, químico responsável, data 
de fabricação e de validade, indicações e 
precauções de uso. 

 Unidade 300 R$           3,03 R$               909,00 

26 

SABÃO EM BARRA - Especificação: 
glicerinado, embalagem com 05 unidades 
de 200g, embalagem original do fabricante 
com registro do ministério da saúde, 
químico responsável, data de fabricação e 
de validade, indicações e precauções de 
uso. 

 Pacote 1000 R$           5,19 R$           5.190,00 

27 

SABÃO EM PÓ - Especificação: alvejante 
e desinfetante - Especificação: 
Embalagem em caixa de papelão ou 
sacolas com 500g, contendo indicações 
do produto, marca do fabricante e prazo 
de validade. 

 Pacote 4000 R$           3,86 R$         15.440,00 

28 

SABONETE EM BARRA GLICERINADO 
DE USO INFANTIL - Especificação: 
fórmula suave que protege os cabelos e 
pele, pH fisiológico, é hipoalergênico e 
livre de corantes embalagem com 90g. 

 Unidade 400 R$           9,22 R$           3.688,00 

29 

SABONETE EM BARRA - com glicerina - 
Especificação: fragrâncias diversas de 
primeira linha, em embalagem pesando 
90g. 

 Unidade 300 R$           4,44 R$           1.332,00 

30 

BACIA PLÁSTICA 10 LITROS - 
Especificação: resistente; robusta; alça 
anatômica, para auxiliar na limpeza de 
roupas, objetos ou ambientes. 

 Unidade 100 R$         21,00 R$           2.100,00 

31 

BACIA PLÁSTICA 20 LITROS - 
Especificação: resistente; robusta; alça 
anatômica, para auxiliar na limpeza de 
roupas, objetos ou ambientes. 

 Unidade 100 R$         28,40 R$           2.840,00 

32 

BACIA PLÁSTICA 30 LITROS - 
Especificação: resistente; robusta; alça 
anatômica, para auxiliar na limpeza de 
roupas, objetos ou ambientes. 

 Unidade 100 R$         36,39 R$           3.639,00 

33 

BALDE PLÁSTICO 10 LITROS - 
Especificação: em polietileno de alta 
densidade, resistente a impacto, paredes 
e fundo reforçados, alça em aço zincado, 
o produto deverá ter etiqueta com a 

 Unidade 100 R$         17,32 R$           1.732,00 
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identificação, marca do fabricante e 
capacidade. 

34 

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS - 
Especificação: em polietileno de alta 
densidade, resistente a impacto, paredes 
e fundo reforçados, alça em aço zincado, 
o produto deverá ter etiqueta com a 
identificação, marca do fabricante e 
capacidade. 

 Unidade 200 R$         19,25 R$           3.850,00 

35 
CESTO LIXO TELADO - Especificação: 
material plástico, capacidade 10 litros, 
sem tampa. 

 Unidade 100 R$         13,28 R$           1.328,00 

36 
LIXEIRA 15 LITROS - Especificação: com 
pedal em aço inox e cesto plástico 
removível. 

 Unidade 30 R$         28,59 R$               857,70 

37 
CESTO LIXO 50 LITROS - Especificação: 
com pedal para abertura de tampa 
superior, material: polipropileno. 

 Unidade 120 R$       155,22 R$         18.626,40 

38 

BALDE TIPO MOP 8 LITROS COM 
CESTO - Especificação: Contendo 
esfregão circular com inclinação em 180º, 
com sistema de trava e refil para 
reposição. 

 Unidade 50 R$         85,02 R$           4.251,00 

39 

CARRO DE LIMPEZA - Especificação: 
para equipamentos e acessórios 
necessários para a limpeza. Contendo: 01 
balde doblô 30 Litros com sistema de 2 
águas; 01 Conjunto MOP pó e a Pá POP 
para retiram as partículas; 01 Placa 
Sinalizadora; 01 Cabo Telescópico - 1,40 
m; Refil loop com cinta e garra euro 
plástica. 

 Unidade 10 R$   1.985,73 R$         19.857,30 

40 

AVENTAL IMPERMEÁVEL UNISSEX - 
Especificação: Confeccionado em napa, 
(adulto) tamanho: altura 1m x largura 
65cm. 

 Unidade 100 R$         17,28 R$           1.728,00 

41 

ESPANADOR DE FIBRA SISAL - 
Especificação: Com cabo grande com selo 
contendo a composição e informação do 
fabricante. 

 Unidade 40 R$         11,88 R$               475,20 

42 

PANO DE PRATO 100% ALGODÃO - 
Especificação: Alta absorção de umidade, 
medindo aproximadamente (68x40), com 
informações do fabricante e composição 
estampados na embalagem. 

 Unidade 1500 R$           5,84 R$           8.760,00 

43 

PANO PARA CHÃO - Especificação: tipo 
saco branco, algodão cru, com 46x70cm, 
com informações do fabricante e 
composição estampados no corpo da 
peça. 

 Unidade 2600 R$           6,51 R$         16.926,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 
CNPJ/MF 08.079.774/0001-61 | www.saopaulodopotengi.rn.gov.br 
licitacao@saopaulodopotengi.rn.gov.br | (84) 4042-9523 

 

 

 

Rua Bento Urbano, nº 04 – Palácio Municipal Francisco Cabral da Silva – São Paulo do Potengi/RN – CEP 59460-000 

33 

44 
TOALHA DE ROSTO - Especificação: 
100% algodão com toque macio, medidas 
mínimas 80 x 50cm. 

 Unidade 500 R$         47,33 R$         23.665,00 

45 
TOALHA DE BANHO - Especificação: 
100% algodão com toque macio, medidas 
mínimas 140 x 70cm. 

 Unidade 100 R$         40,85 R$           4.085,00 

46 

PÁ PARA LIXO - Especificação: com 
aparador em metal medindo 20x50cm e 
cabo em madeira medindo 50 cm, com 
informações do fabricante. 

 Unidade 300 R$         12,46 R$           3.738,00 

47 

RODO EM CORPO DE MADEIRA - 
Especificação: com uma lâmina em 
borracha reforçada - Especificação: 
Macia, fixada na parte inferior da base, 
medindo aproximadamente 40cm, cabo 
em madeira medindo 1,50m, com 
informações do fabricante e composição 
estampados no corpo da peça. 

 Unidade 300 R$         16,65 R$           4.995,00 

48 

ESPONJA LÃ DE AÇO - Especificação: 
material lã de aço carbono, formato: 
retangular, aplicação: utensílios e limpeza 
em geral, características adicionais: 
textura macia e isenta de sinais de 
oxidação, comprimento mínimo: 90 mm, 
largura mínima: 40 mm, peso líquido 
mínimo: 42g, contendo 08 (oito) unidades. 

 Pacote 2000 R$           6,53 R$         13.060,00 

49 

DESENTUPIDOR - Especificação: corpo 
de borracha cabo de madeira 50cm 
aproximado, com informações do 
fabricante e composição estampados no 
corpo da embalagem. 

 Unidade 30 R$         11,94 R$               358,20 

50 
ESCOVA PARA SANITÁRIO - 
Especificação: em nylon, com base 
suporte plástica para acondicionamento. 

 Unidade 150 R$         17,01 R$           2.551,50 

51 

VASSOURA EM NYLON -  Especificação: 
medindo aproximadamente 30cm cabo 
em madeira, com informações do 
fabricante e composição estampados no 
corpo da peça. 

 Unidade 400 R$         20,18 R$           8.072,00 

52 
VASSOURA EM CERDAS DE SISAL - 
Especificação: cabo madeira, aplicação 
limpeza teto, cabo 300cm 

 Unidade 250 R$         29,48 R$           7.370,00 

53 

VASSOURA TIPO PIAÇAVA N° 10 - 
Especificação: base medindo 
aproximadamente 30 cm, com cabo de 
madeira plastificado resistente, medindo 
aproximadamente 120cm, a fixação das 
cerdas a base deverá ser firme e 
resistente 

 Unidade 400 R$         17,66 R$           7.064,00 

54 

VASSOURA ECOLÓGICA TIPO PET - 
Especificação: cerda fina, medindo 
16x5cm, aplicação para limpeza, com 
cabo em madeira. 

 Unidade 400 R$         17,25 R$           6.900,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 
CNPJ/MF 08.079.774/0001-61 | www.saopaulodopotengi.rn.gov.br 
licitacao@saopaulodopotengi.rn.gov.br | (84) 4042-9523 

 

 

 

Rua Bento Urbano, nº 04 – Palácio Municipal Francisco Cabral da Silva – São Paulo do Potengi/RN – CEP 59460-000 

34 

55 

COLHER DESCARTÁVEL TAMANHO 
GRANDE - Especificação: embalagem 
com 50 unidades, contendo a composição 
e informações do fabricante fixado na 
embalagem. 

 Pacote 400 R$           6,39 R$           2.556,00 

56 

GARFO DESCARTÁVEL TAMANHO 
GRANDE - Especificação: embalagem 
com 50 unidades, contendo a composição 
e informações do fabricante fixado na 
embalagem. 

 Pacote 400 R$           6,16 R$           2.464,00 

57 

FACA DESCARTÁVEL TAMANHO 
GRANDE - Especificação: embalagem 
com 50 unidades, contendo a composição 
e informações do fabricante fixado na 
embalagem. 

 Pacote 350 R$           6,97 R$           2.439,50 

58 

GUARDANAPO DE PAPEL - 
Especificação: descartável medindo 
aproximadamente 23cm x 22cm x 48cm, 
extra branco, 100% fibras naturais, 
acondicionamento em embalagem 
plástica transparente, original do 
fabricante e composição estampados no 
corpo da embalagem, pacote com 50 
folhas/guardanapo. 

 Pacote 1050 R$           2,12 R$           2.226,00 

59 

PRATO RASO DESCARTÁVEL 21 CM - 
Especificação: Poliestireno não tóxico, 
não reciclado, embalagem com 10 
unidades, original do fabricante e 
composição estampados na embalagem. 

 Pacote 750 R$           4,49 R$           3.367,50 

60 

PRATO FUNDO DESCARTÁVEL DE 
ISOPOR COM TAMPA 15cm - 
Especificação: Não reciclado, embalagem 
com 10 unidades, original do fabricante e 
composição estampados na embalagem. 

 Pacote 400 R$           2,52 R$           1.008,00 

61 
COPO DESCARTÁVEL 50ML - 
Especificação: Poliestireno não tóxico, 
Embalagem com 100 unidades. 

 Pacote 1700 R$           6,67 R$         11.339,00 

62 

COPO DESCARTÁVEL 150ML - 
Especificação: Polietileno não tóxico, 
embalagem com 100 unidades, original do 
fabricante, data de fabricação e de 
validade, com informações do fabricante, 
data de fabricação e de validade, com 
informações do fabricante e composição 
estampados na embalagem. 

 Pacote 15500 R$           5,25 R$         81.375,00 

63 

COPO DESCARTÁVEL 300ML - 
Especificação: Polietileno não tóxico, 
embalagem com 100 unidades, original do 
fabricante, data de fabricação e de 
validade, com informações do fabricante, 
data de fabricação e de validade, com 
informações do fabricante e composição 
estampados na embalagem. 

 Pacote 5000 R$         17,33 R$         86.650,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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64 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO FOLHA 
DUPLA - Especificação: Excelente alvura, 
maciez e alta absorção, neutro gofrado 
100% celulose virgem, contendo quatro 
rolos de folhas duplas de 30m x 10cm, 
pacotes com 4 rolos. 

 Pacote 8000 R$           5,74 R$         45.920,00 

65 

PAPEL TOACHA 22,5 x 20 CM - 
Especificações: papel toalha, gofrado, 
interfolhas, 2 dobras, folha simples, 
medindo 22,5 x 20 cm, com oscilação 
entre 0,5 cm e 1,0 cm, impureza máxima 
15mm2/2, na cor branca. Pacote contendo 
1.000 folhas. 

 Pacote 1600 R$         21,56 R$         34.496,00 

66 

PAPEL ALUMÍNIO - Especificação: 
Medindo aproximadamente 7,5 metros por 
30cm original do fabricante com 
composição, data de fabricação, de 
validade e informações do fabricante 
estampados na embalagem. 

 Rolo 500 R$           6,39 R$           3.195,00 

67 
FILMES PLÁSTICO PVC - Especificação: 
transparente com comprimento de 30 
metros. 

 Rolo 400 R$           8,32 R$           3.328,00 

68 
PAPEL TOALHA - Especificação: folha 
dupla, pacote com 2 rolos e, mínimo 120 
folhas, medindo: 19x22cm. 

 Pacote 300 R$           6,51 R$           1.953,00 

69 

TOUCA TNT - Especificação: aplicação 
cozinha industrial, cor: branca, tipo: 
descartável, características adicionais: 
tamanho único com elástico. pacote 
contendo 100 unidades. 

 Pacote 500 R$         16,24 R$           8.120,00 

70 

FLANELA PARA LIMPEZA - 
Especificação: Medindo 
aproximadamente (40x60cm) 100% 
algodão, alta absorção de umidade, 
acondicionada em embalagem plástica, 
original do fabricante e com informações 
do fabricante estampados. 

 Unidade 650 R$           3,97 R$           2.580,50 

71 

PORTA COPOS DE PAREDE 
(150/180/200ml) - Especificação: Porta 
copos de água com acionamento por 
botão. Desenvolvido especialmente para 
permitir economizar em seu consumo de 
copos, proporcionando maior higiene. - 
Acompanha 4 parafusos e 4 buchas - 
compatível com copos de 150/180/200ml. 

 Unidade 40 R$         31,84 R$           1.273,60 

72 

GARRAFA TÉRMICA DE 5 LITROS - 
Especificação: Material de interior, 
espuma de PU/PP, material de exterior 
plástico, sistema de abertura da tampa de 
rosca, conservar líquidos quentes e frios, 
boca larga o que permite acrescentar gelo 
e limpar com mais facilidade. Parede 
dupla. Conserva líquidos quentes por no 
mínimo 6 horas, conserva líquidos frios 

 Unidade 30 R$         76,49 R$           2.294,70 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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por no mínimo 6 horas, conserva líquidos 
com gelo por até 18 horas. 

73 

PORTA COPOS DE PAREDE (50/80ML) - 
Especificação: Porta copinho de café com 
acionamento por botão, desenvolvido 
especialmente para permitir economizar 
em seu consumo de copos, 
proporcionando maior higiene. - 
Acompanha 4 parafusos e 4 buchas, 
compatível com copos de 50/80ml. 

 Unidade 20 R$         33,10 R$               662,00 

74 

ESPONJA DE LIMPEZA - Especificação: 
esponja limpeza, material espuma / fibra 
sintética, formato retangular, abrasividade 
média, aplicação limpeza geral, 
características adicionais dupla face, 
comprimento mínimo 110mm, largura 
mínima 75mm, espessura mínima 20mm. 

 Unidade 1000 R$           1,33 R$           1.330,00 

75 
PRENDENDOR DE ROUPAS - 
Especificação: corpo em plástico 
resistente, embalagem com 12 unidades. 

 Pacote 100 R$         11,20 R$           1.120,00 

76 
FÓSFORO - Especificação: madeira, tipo: 
curto. Maço contendo 10 unidades. 

 Pacote 400 R$           5,09 R$           2.036,00 

77 

PALITO DENTAIS - Especificação: Com 
cada caixa contendo 100 palitos, original 
do fabricante, com data de validade, 
composição e informação do fabricante 
estampada na embalagem. 

 Unidade 100 R$           3,05 R$               305,00 

78 

GARRAFA TÉRMICA - Especificação: 
Garrada para café com capacidade 
mínima de 1800 ml, sistema de 
bombeamento por pressão, material 
externo: polipropileno. 

 Unidade 100 R$         42,24 R$           4.224,00 

79 

PENEIRA DE COZINHA - Especificação: 
aço inoxidável, diâmetro: 
aproximadamente 23cm, características 
adicionais: tela aço inoxidável, material 
cabo: aço inoxidável. 

 Unidade 100 R$         18,83 R$           1.883,00 

80 

BORRIFADOR MATERIAL - 
Especificação: plástico, tipo: spray, 
contendo bico borrifador, aplicação: 
material de limpeza. 

 Unidade 250 R$         17,02 R$           4.255,00 

81 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 
LITROS - Especificação: Em polietileno 
reforçado, sanfonado lateralmente e com 
costura eletrônica no fundo, embalagem 
com 100 unidades, original do fabricante, 
indicação de uso, composição, data de 
fabricação e de validade e informações do 
fabricante estampados na embalagem. 

 Pacote 2100 R$         35,41 R$         74.361,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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82 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 60 LITROS 
PRETO - Especificação: Em polietileno 
reforçado, sanfonado lateralmente e com 
costura eletrônica no fundo, embalagem 
com 100 unidades, original do fabricante, 
indicações de uso, composição, data de 
fabricação e de validade e informações do 
fabricante estampados na embalagem. 

 Pacote 2000 R$         23,81 R$         47.620,00 

83 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS 
- Especificação: Em polietileno reforçado, 
sanfonado lateralmente e com costura 
eletrônica no fundo, embalagem com 100 
unidades, original do fabricante, indicação 
de uso, composição, data de fabricação e 
de validade e informações do fabricante 
estampados na embalagem. 

 Pacote 1500 R$         13,26 R$         19.890,00 

84 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 40 LITROS 
- Especificação: Em polietileno reforçado, 
sanfonado lateralmente e com costura 
eletrônica no fundo, embalagem com 100 
unidades, original do fabricante, indicação 
de uso, composição, data de fabricação e 
de validade e informações do fabricante 
estampados na embalagem. 

 Pacote 1300 R$         16,82 R$         21.866,00 

85 

SACOLA PLÁSTICA RECICLADA - 
Especificação: resistente 50x60cm com 
alça de transporte em polietileno reforçado 
– Características adicionais: Sacolas para 
uso comum, tipo mercado. 

 Quilogramas 400 R$         20,29 R$           8.116,00 

86 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
INFECTANTE 100 LITROS - 
Especificação: Cor branca com 
identificação de lixo infectante, em 
polietileno reforçado, sanfonado 
lateralmente e com costura eletrônica no 
fundo, embalagem com 100 unidades, 
original do fabricante, indicação de uso, 
composição, data de fabricação e de 
validade e informações do fabricante 
estampados na embalagem. 

 Pacote 300 R$         66,58 R$         19.974,00 

87 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
INFECTANTE 50 LITROS - Especificação: 
Cor branca com identificação de lixo 
infectante, em polietileno reforçado, 
sanfonado lateralmente e com costura 
eletrônica no fundo, embalagem com 100 
unidades, original do fabricante, indicação 
de uso, composição, data de fabricação e 
de validade e informações do fabricante 
estampados na embalagem. 

 Pacote 200 R$         38,78 R$           7.756,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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88 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
INFECTANTE 30 LITROS - Especificação: 
Cor branca com identificação de lixo 
infectante, em polietileno reforçado, 
sanfonado lateralmente e com costura 
eletrônica no fundo, embalagem com 100 
unidades, original do fabricante, indicação 
de uso, composição, data de fabricação e 
de validade e informações do fabricante 
estampados na embalagem. 

 Pacote 200 R$         28,26 R$           5.652,00 

TOTAL R$ 1.167.894,80 

 
 

São Paulo do Potengi/RN, 19 de janeiro de 2026.  
  
 
 
 
 
 

Bruno Gomes de Andrade 
Secretária Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 
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ANEXO 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 
 

 

INTRODUÇÃO: O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar 

detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.  

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

A necessidade que originou esta demanda está diretamente relacionada à garantia das condições básicas 

de higiene, limpeza, segurança, bem-estar e apoio às atividades institucionais de uma organização pública, com 

impacto na promoção e preservação da saúde coletiva e das rotinas operacionais. Os materiais identificados 

atendem demandas essenciais e recorrentes do funcionamento adequado de ambientes, promovendo salubridade, 

prevenção de doenças, conforto aos usuários, conservação de espaços e insumos necessários ao preparo e 

consumo de alimentos, além de suporte à rotina de serviços administrativos, técnicos e operacionais, demonstrando 

uma clara relação com o interesse público. 

Descrição Detalhada da Necessidade e Relação com o Interesse Público 

Durante o levantamento das necessidades, foram identificadas demandas relacionadas à: 

• Manutenção da higiene pessoal dos usuários e do ambiente; 

• Assepsia e prevenção de contaminações; 

• Limpeza, conservação e organização de instalações físicas; 

• Promoção de conforto, segurança, salubridade e dignidade a servidores, usuários e visitantes; 

• Suporte às atividades de cozinha e alimentação institucional; 

• Atendimento a necessidades de cuidados pessoais, especialmente de crianças e público infantil; 

• Gestão e disposição correta de resíduos, comuns e infectantes; 

• Apoio operacional e logístico de atividades institucionais rotineiras; 

Unidade Requisitante: Secretaria da Administração e dos Recursos Humanos 

Agente(s) Público(s) 

Responsável(is): 

Sergieydson Cabral de Moura Maciel 

Jonathas Germano da Silva  

E-mail Funcional: administracao@saopaulodopotengi.rn.gov.br 

Contato Institucional: (84) 4042-9523 

Objeto (Necessidade): 
Disponibilidade de material de limpeza, destinado a atender a Prefeitura de São 

Paulo do Potengi e setores adjacentes. 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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• Disponibilização de materiais descartáveis, facilitando o atendimento ao público e às refeições coletivas; 

• Proteção dos ambientes contra insetos, odores e agentes patogênicos; 

• Redução de riscos ocupacionais, promovendo melhor ambiente de trabalho. 

Lista dos Itens Necessários à Satisfação das Demandas 

Categoria/Demanda 

Atendida 
Itens Necessários Identificados 

Higienização de mãos e 
cuidados pessoais 

Álcool em gel, álcool líquido, sabonete líquido, sabonete em barra 
(infantil/glicerinado), shampoo infantil, condicionador infantil, creme para pentear 
infantil, colônia infantil, toalha de rosto, toalha de banho, fraldas descartáveis 
infantis, pastilha sanitária, amaciante de roupas, desinfetante germicida. 

Limpeza geral e 
conservação de 
ambientes 

Desinfetante germicida, água sanitária, detergente líquido, limpador multiuso, limpa 
vidros e acrílicos, limpa alumínio, sabão em pó, sabão em barra, sabão de coco em 
barra, esponja de limpeza, esponja lã de aço, flanela para limpeza, pano para chão, 
espanador de fibra, escova para sanitário, vassouras (nylon, cerdas sisal, piaçava, 
ecológica), rodo, pá para lixo, esfregão/balde tipo mop, desentupidor, 
baldes/bacias, borrifador, luvas para limpeza, avental impermeável. 

Descarte, 
acondicionamento e 
coleta de resíduos 

Sacos plásticos para lixo (diferentes capacidades e usos, incluindo infectantes), 
lixeiras, cestos para lixo, carros de limpeza. 

Descarte e consumo de 
alimentos 

Colher, garfo e faca descartáveis, copos descartáveis (diferentes tamanhos), pratos 
(raso e fundo) descartáveis, porta copos de parede, guardanapos de papel, papel 
toalha, papel alumínio, filme plástico PVC, peneira de cozinha, pregador de roupas, 
touca TNT, garrafa térmica (diferentes capacidades). 

Prevenção de 
contaminações 
ambientais 

Inseticida spray, aromatizador spray, naftalina. 

Atendimento de 
demandas de apoio 
operacional 

Soda cáustica, fósforo, palito dental, porta copos, baldes e bacias plásticas, sacolas 
plásticas recicladas, pano de prato. 

 
Justificativa do Interesse Público 

O atendimento destas necessidades é fundamental para assegurar ambientes limpos, saudáveis, funcionais, 
organizados e seguros, tanto para servidores quanto para usuários dos serviços públicos. O fornecimento dos 
materiais listados contribui para o cumprimento de protocolos sanitários e padrões de saúde pública, viabilizando o 
funcionamento contínuo e eficiente das instalações e promovendo o respeito à dignidade das pessoas. Além disso, 
a satisfação dessas demandas impacta diretamente a manutenção da ordem, da produtividade e do bem-estar geral, 
traduzindo o zelo pelo patrimônio público e a busca pela excelência no serviço prestado à sociedade. 
 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

 A satisfação da necessidade identificada, relacionada à garantia das condições básicas de higiene, limpeza, 

segurança, bem-estar e apoio às atividades institucionais de uma organização pública, demanda requisitos objetivos 

e adequados ao interesse público, conforme a legislação vigente. A seguir, detalham-se os requisitos essenciais para 

garantir o atendimento adequado da demanda especificada, observando o adequado nivelamento entre necessidade 

e especificidade, assim como boas práticas normativas e de sustentabilidade. 

Requisitos Gerais para o Atendimento da Demanda 

• Efetividade na Higienização: Os itens devem proporcionar a adequada limpeza, desinfecção e assepsia de 

ambientes e pessoas, contribuindo para a prevenção de contaminações e doenças, atendendo padrões 

mínimos de saúde pública. 

• Segurança e Salubridade: Devem promover a segurança dos ambientes e garantir a salubridade tanto de 

áreas comuns quanto de uso restrito, evitando riscos ocupacionais e promovendo conforto para servidores, 

usuários e visitantes. 

• Compatibilidade de Qualidade: Os materiais e insumos deverão atender às normas técnicas e 

regulamentações pertinentes, apresentando níveis de qualidade compatíveis com a finalidade de uso (como 

resistência, eficiência, não toxidade e adequação ao público, inclusive o infantil). 

• Facilidade de Uso e Acessibilidade: Devem ser de fácil manuseio e aplicação, considerando a diversidade 

de usuários e o princípio da acessibilidade. 

• Apresentação em Embalagens Adequadas: Itens devem ser ofertados em embalagens adequadas, 

respeitando questões de segurança, conservação e manejo, conforme habitual no mercado e nas normas 

sanitárias. 

• Acondicionamento e Descarte: Materiais para acondicionamento e descarte de resíduos precisam ser 

apropriados para os tipos de resíduos gerados (comuns e infectantes), resistentes e compatíveis com a 

legislação ambiental e sanitária. 

• Atenção a Rotinas Administrativas e Operacionais: Itens que oferecem suporte às atividades 

administrativas e técnicas devem ser adequados à rotina institucional, proporcionando maior produtividade e 

ordem. 

• Atendimento a Públicos Específicos: Os artigos para cuidados infantis devem ser apropriados ao uso em 

crianças, com segurança, suavidade e especificidade devidamente atestadas, e livres de agentes irritantes 

e alérgenos relevantes. 

• Propriedades Específicas: Deve-se obedecer propriedades específicas conforme o uso, como pH 

adequado de produtos de limpeza, ausência de perfume em ambientes sensíveis, produtos não corrosivos 

para superfícies, e compatibilidade com equipamentos institucionais. 

• Estocagem Segura: Todos itens devem permitir armazenagem regular, sem risco de deterioração precoce, 

acidentes ou impactos ambientais indevidos. 

• Compatibilidade com Preparo e Consumo Alimentar: Artigos de apoio a refeições coletivas devem ser 

seguros para contato com alimentos, isentos de contaminação por agentes nocivos, conforme certificações 

pertinentes. 

• Produtos de Uso Descartável: Itens descartáveis devem ser resistentes ao uso proposto, livres de resíduos 

ou impurezas, e permitir o descarte seguro e ambientalmente correto. 
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Relação Resumida dos Itens Necessários e Finalidades 

Categoria/Demanda Descrição dos Itens Essenciais 

Higienização pessoal e 
assepsia 

Álcool (gel e líquido), sabonete (líquido/barra), shampoo, condicionador, creme para 
pentear, colônia infantil, fraldas, toalhas, pastilha sanitária, amaciante, desinfetante. 

Limpeza e conservação de 
ambientes 

Desinfetante, água sanitária, detergente, limpadores, sabões, esponjas, panos, 
flanela, escovas, vassouras, baldes, rodo, desentupidor, luvas, avental, borrifador, 
espanador. 

Gestão e descarte de 
resíduos 

Sacos plásticos, lixeiras, cestos, carros para limpeza 

Apoio a refeições e descarte 
alimentar 

Talheres, copos e pratos descartáveis, guardanapos, papel toalha, papel alumínio, 
filme PVC, peneira, touca TNT, garrafa térmica. 

Prevenção de contaminação 
ambiental 

Inseticida, aromatizador, naftalina 

Apoio operacional/logístico 
Soda cáustica, fósforo, palito dental, porta copos, baldes, bacias, sacolas plásticas 
recicladas, pano de prato. 

 

Normativos e Regulamentações Aplicáveis 

• Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos): Artigos 12, inciso VII, e 18, §1º, inciso II — que 

tratam do atendimento ao interesse público, sustentabilidade e necessidade da contratação. 

• Resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): RDC nº 14/2007, RDC nº 275/2002 

e RDC nº 44/2009 — sobre produtos de limpeza, higiene, regularização de sanitizantes, boas práticas para 

serviços de alimentação e ambientes coletivos. 

• ABNT NBR 10004: Sobre classificação e destinação de resíduos sólidos, inclusive infectantes. 

• Normas internacionais ISO, INMETRO/IBAMETRO: Certificações de segurança e qualidade para produtos 

de contato com alimentos e artigos infantis. 

• Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010): Orienta correto manejo e destinação, 

preferencialmente aproveitando opções recicláveis ou biodegradáveis. 

• Decreto nº 10.940/2022: Regulamenta critérios de sustentabilidade nas contratações públicas. 

• NBR/ABNT e Portarias do Ministério da Saúde: Referentes à produção, comercialização e utilização de 

produtos descartáveis, sanitizantes e artigos de higiene. 

 

Sustentabilidade: Práticas Relevantes 

• Ambiental: Preferência para produtos biodegradáveis, recicláveis ou reciclados, embalagens reduzidas e 

logística reversa para resíduos. Redução de itens de uso único e utilização de produtos com menor impacto 

ambiental possível. 

• Social: Incentivo ao fornecimento por empresas que promovam igualdade de oportunidades; respeito às 

regulamentações de inclusão de pessoas com deficiência e reabilitados; artigos infantis apropriados e 

acessíveis a todos os públicos. 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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• Econômica: Observância ao custo-benefício e à durabilidade dos insumos, evitando desperdícios, 

racionalizando o consumo e priorizando itens cuja reposição seja economicamente sustentável no médio 

prazo. 

 

Considerações Finais 

  Os requisitos acima delineados têm o objetivo de assegurar o adequado atendimento da necessidade 

institucional, promovendo ambientes saudáveis, funcionais e seguros, conforme a legislação vigente e melhores 

práticas administrativas. Os critérios adotados asseguram amplo acesso à competição em eventual certame licitatório 

e promovem soluções alinhadas ao interesse público, à sustentabilidade e ao respeito integral à dignidade humana. 

 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:  

1 - Aquisição de materiais de higiene, limpeza, descartáveis e apoio operacional via licitação pública 

(menor preço por item ou lote). 

 

A alternativa consiste na aquisição dos insumos necessários por meio de processo licitatório tradicional, com ampla 

divulgação e participação de fornecedores do mercado. Os itens são adquiridos conforme especificações técnicas 

previamente detalhadas e divididos em itens ou lotes, garantindo ampla competitividade e melhores preços. Permite 

controle total sobre a qualidade, quantidade, periodicidade do fornecimento e aderência ao atendimento imediato 

das necessidades institucionais, permitindo ainda a especificação de critérios de sustentabilidade. Tem a vantagem 

da clareza nos procedimentos, eficiência administrativa, aderência à legislação vigente (Lei 14.133/2021) e facilidade 

de controle de estoque e consumo. Os contratos são subordinados às normas sanitárias, ambientais e de qualidade, 

podendo prever preferências para produtos sustentáveis ou recicláveis. Possui bom custo-benefício, adaptabilidade 

e robustez na resposta a demandas recorrentes. 

 

Pontos Positivos: 

• Ampla competitividade e potencial para obtenção de melhores preços 

• Controle total sobre qualidade, quantidade e periodicidade do fornecimento 

• Procedimento transparente e aderente à legislação 

• Facilidade de especificação de critérios de sustentabilidade 

• Aderência às normas sanitárias, ambientais e de qualidade 

 

Pontos Negativos: 

• Processo licitatório tradicional pode ser moroso 

• Exige dedicação significativa à elaboração e acompanhamento do edital 

• Possibilidade de recursos e impugnações envolvendo atrasos 

• Necessidade de gestão rigorosa de contratos e estoques 

• Risco de desclassificação de propostas por descumprimento de requisitos técnicos 

 

2 - Contratação de empresa de prestação de serviços de limpeza, fornecendo mão de obra, materiais e 

equipamentos (serviço integrado/facility management). 

 

Nesta alternativa, a demanda é atendida através da contratação de empresa especializada em serviços de limpeza 

e apoio, que assume a responsabilidade não apenas do fornecimento dos materiais e insumos de limpeza e higiene, 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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mas também da mão de obra executora e dos equipamentos necessários. Esta modalidade transfere parte da gestão 

logística, armazenamento e operacional do órgão público para o contratado, possibilitando focar na gestão do serviço 

e indicadores de desempenho (SLA). Entretanto, pode haver aumento de custos, menor flexibilidade na escolha das 

marcas dos produtos e eventual descompasso entre o ritmo de consumo institucional e as previsões da empresa. 

Há implicações relevantes para fiscalização do contrato, balizamento de preços e necessidade de detalhada matriz 

de responsabilidades. 

 

Pontos Positivos: 

• Redução da carga administrativa e logística do órgão público 

• Foco do órgão contratante na gestão do serviço e resultados (SLA) 

• Responsabilização integral da contratada por mão de obra, materiais e equipamentos 

• Possibilidade de adotar contratos com indicadores de desempenho 

• Padronização e integração dos serviços de limpeza e apoio 

 

Pontos Negativos: 

• Possível aumento dos custos em relação a modelos tradicionais 

• Menor flexibilidade na escolha das marcas de materiais e insumos 

• Risco de descompasso entre o consumo real e as previsões da empresa contratada 

• Fiscalização contratual pode ser mais complexa e demandar maior esforço 

• Dependência do fornecedor para ajustes operacionais e logísticos 

 

3 - Adesão a atas de registro de preços vigentes, promovidas por outros órgãos da Administração Pública 

(carona em atas). 

 

A alternativa prevê a adesão a atas de registro de preços já licitadas por outros órgãos públicos, permitindo 

que a instituição obtenha os mesmos itens, condições e preços registrados, sem necessidade de nova licitação. Esta 

opção possibilita agilidade no atendimento da demanda, redução dos custos processuais e padronização dos itens 

adquiridos, aproveitando economia de escala eventualmente alcançada pelo órgão gerenciador da ata. Contudo, há 

menor possibilidade de personalização das especificações técnicas, limitação dos ajustes para itens específicos ou 

sustentáveis, dependência do saldo da ata e dos fornecedores destacados, além da possível dificuldade de 

alinhamento ao cronograma de fornecimento desejado. 

 

Pontos Positivos: 

• Agilidade no atendimento das demandas 

• Redução dos custos processuais 

• Padronização dos itens adquiridos 

• Aproveitamento de economia de escala 

• Dispensa da necessidade de nova licitação 

 

Pontos Negativos: 

• Menor possibilidade de personalização das especificações técnicas 

• Limitação nos ajustes para itens específicos ou sustentáveis 

• Dependência do saldo disponível da ata 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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• Dependência dos fornecedores destacados na ata 

• Possível dificuldade de alinhamento ao cronograma de fornecimento desejado 

 

Alternativa Escolhida 

 

Aquisição de materiais de higiene, limpeza, descartáveis e apoio operacional via licitação pública (menor preço por 

item ou lote). 

 

Justificativa 

 

A opção pela aquisição via licitação pública, estruturada por itens ou lotes, se destaca como a alternativa 

tecnicamente mais adequada e economicamente mais vantajosa para a demanda em questão. Esta modalidade 

permite a personalização rigorosa das especificações conforme as necessidades institucionais, garantia de 

qualidade regulada, liberdade para exigências de sustentabilidade e ampla concorrência, potencializando melhores 

preços e diversidade de fornecedores. Além disso, possibilita controle pleno do estoque, compras planejadas 

conforme o consumo real, transparência nos processos e total aderência à legislação vigente, viabilizando a gestão 

eficiente e focada nas necessidades reais da organização pública. A alternativa supera as demais em termos de 

custo-benefício, governança e flexibilidade diante de alterações de demanda, ofertando solução robusta e 

sustentável para atender aos requisitos identificados no ETP. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

A solução escolhida para atendimento das necessidades identificadas consiste na aquisição de materiais de higiene, 

limpeza, descartáveis e apoio operacional via licitação pública, com julgamento pelo critério de menor preço por item 

ou lote. Este modelo de solução foi selecionado com base em análise técnica e de mercado, pois oferece a melhor 

correspondência entre as necessidades institucionais apuradas, os requisitos de qualidade e sustentabilidade, a 

eficiência administrativa e a observância aos normativos aplicáveis. A seguir, são detalhados os principais aspectos 

da solução eleita, ressaltando como ela atende de forma superior e abrangente às demandas levantadas. 

 

Descrição Completa da Solução Escolhida 

A alternativa aprovada prevê a realização de processo licitatório amplo, competitivo e transparente, no qual a 

Administração Pública elabora edital com requisitos técnicos detalhados, abrangendo todos os itens listados como 

necessários ao funcionamento salubre, seguro e eficiente dos ambientes institucionais. A aquisição ocorre 

diretamente junto aos fornecedores, permitindo que a própria Administração defina, controle e fiscalize: 

• As especificações técnicas e de sustentabilidade exigidas; 

• As quantidades e periodicidades de fornecimento; 

• O fracionamento dos itens conforme demandas distintas; 

• A qualidade, segurança e adequação dos produtos ofertados ao público-alvo; 

• O cumprimento da legislação sanitária, ambiental e de inclusão social; 

• O gerenciamento direto do estoque e a reposição conforme consumo real; 

• A possibilidade de exigir certificações, laudos e comprovações pertinentes, inclusive quanto à não 

toxicidade, compatibilidade com uso infantil e segurança alimentar. 

 

Benefícios e Adequação às Necessidades Identificadas 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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• Personalização e Adequação Específica: O modelo garante liberdade total para especificação de 

propriedades detalhadas, como resistência, eficiência, compatibilidade com ambientes e públicos diversos 

(inclusive infantil), e exigência de características sustentáveis e inovadoras. 

• Atendimento a Itens Essenciais e Recorrentes: Itens como álcool gel, sabonetes, fraldas, produtos de 

limpeza, descartáveis para cozinha, materiais de descarte de resíduos, entre outros, podem ser detalhados 

quanto a composição, volume, ergonomia, propriedades químicas e embalagens, com adaptação rigorosa 

ao uso institucional. 

• Controle de Estoques e Flexibilidade: O órgão passa a dispor de pleno controle sobre prazos, 

quantidades, distribuição interna e substituição pontual dos materiais, ajustando pedidos ao fluxo real de 

consumo. 

• Eficiência Administrativa e Governança: A aquisição via licitação assegura rastreabilidade, transparência 

e facilidade de fiscalização, bem como o cumprimento integral dos princípios da legalidade, eficiência e 

economicidade. 

• Possibilidade de Preferência por Inovação e Sustentabilidade: Permite a inclusão de critérios de 

preferência por produtos biodegradáveis, recicláveis, de empresas inclusivas e de baixa toxicidade, em 

consonância com as melhores práticas ambientais e sociais vigentes. 

• Conformidade Legal e Regulamentar: Atende de forma plena aos requisitos dos normativos (Lei 

14.133/2021; decretos, RDC/ANVISA, NBR/ABNT), garantindo respeito à legislação sanitária e ambiental, 

classificação e destinação correta de resíduos e certificações exigidas para artigos infantis e artigos em 

contato com alimentos. 

 

Correspondência Direta com as Demandas Apontadas 

A solução viabiliza, de modo robusto, o suprimento das necessidades identificadas, conforme demonstrado na 

correspondência entre itens demandados e a forma de atendimento pela aquisição: 

 

Categoria/Demanda 
Atendida 

Descrição dos Itens e Forma de Atendimento 

Higienização pessoal e 
assepsia 

Álcool, sabonetes, fraldas, toalhas e demais produtos são adquiridos 
rigorosamente especificados, incluindo certificados de segurança e adequação 
ao público (inclusive crianças). 

Limpeza e conservação de 
ambientes 

Produtos químicos, acessórios e equipamentos são adquiridos conforme normas 
de resistência, usabilidade e compatibilidade ambiental, permitindo a 
manutenção adequada das instalações. 

Gestão e descarte de 
resíduos 

Materiais para acondicionamento e descarte são selecionados conforme padrões 
de resistência, uso (comum/infectante), tamanhos diversos e conformidade com 
normas de resíduos sólidos. 

Apoio a refeições e 
descarte alimentar 

Talheres, copos, pratos, papéis e embalagens adquiridos com certificação para 
contato alimentar, livre de contaminantes e ajustados ao volume de refeições 
institucionais. 

Prevenção de 
contaminação ambiental 

Inseticidas, aromatizadores e produtos similares especificados para uso seguro, 
conforme normas sanitárias vigentes e livre de impactos ambientais indevidos. 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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Categoria/Demanda 
Atendida 

Descrição dos Itens e Forma de Atendimento 

Apoio 
operacional/logístico 

Itens como sacolas recicladas, baldes, bacias e acessórios logísticos são 
adquiridos em tipos adequados à rotina de trabalho, respeitando normativos 
ambientais e sociais. 

 

Referência aos Requisitos de Contratação e Sustentabilidade 

A solução cobre de maneira eficaz todos os requisitos previamente detalhados: 

• Efetividade na higienização e prevenção de contaminações; 

• Promoção da segurança, salubridade, conforto e dignidade dos usuários; 

• Compatibilidade de qualidade e facilidade de uso; 

• Respeito à rotulagem, embalagem, acondicionamento, descarte e sustentabilidade ambiental; 

• Atendimento a públicos específicos com critérios rigorosos de segurança e inclusão; 

• Compatibilidade com rotinas administrativas, técnicas e de apoio logístico da organização; 

• Conformidade com todos os dispositivos legais, técnicos e regulamentares aplicáveis. 

 

Motivos pelos quais a Solução Atende Melhor às Necessidades 

 

• Flexibilidade Total: Permite selecionar produtos com propriedades específicas para cada categoria/uso e 

ajustar pedidos conforme a realidade institucional. 

• Custo-Benefício Superior: Favorece a obtenção de melhores preços por meio da ampla competitividade 

e viabiliza compras planejadas para evitar desperdícios. 

• Customização e Inclusão de Critérios de Inovação: Possibilita, na fase de edital, premiar fornecedores 

que adotem práticas sustentáveis, sociais e de inclusão. 

• Segurança e Confiabilidade: Evita dependência de fornecedores específicos ou vínculos onerosos, 

mantendo o controle e a autonomia do órgão contratante. 

• Governança e Transparência: Atende integralmente os princípios da Nova Lei de Licitações, garantindo 

isonomia, publicidade e lisura em todos os processos. 

 

Assim, a aquisição via licitação pública, estruturada por itens ou lotes e com rigorosa definição técnica, representa 

a solução mais robusta, econômica, segura e alinhada ao interesse público para suprir as necessidades identificadas, 

ao mesmo tempo em que potencializa a eficiência, sustentabilidade e governança das atividades institucionais. 

 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:  

 

5.1. As estimativas foram baseadas na utilização anual dos anos anteriores, sendo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. UNI. TOTAL 

1 

Álcool, etílico, hidratado, em gel, 70° INPM, para 

assepsia de mãos.  Frasco com 500g. Com validade 

mínima de 12 meses. 

Frasco 4000 R$4,10 R$16.400,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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2 
Álcool, etílico, hidratado, líquido, 70° INPM multiuso. 

Galão com 5 litros. Com validade mínima de 12 meses. 
Galao 2000 R$19,90 R$39.800,00 

3 
Álcool, etílico, 96%, líquido. Frasco com 1000ml. Com 

validade mínima de 12 meses. 
Frasco 2000 R$6,19 R$12.380,00 

4 

Amaciante de roupa - Especificação: Perfumes variados 

com registro do ministério da saúde, químico 

responsável, data de fabricação e de validade, 

indicações e precauções de uso. composição e 

informações do fabricante, galão com 5 litros. 

Galao 400 R$13,95 R$5.580,00 

5 

Aromatizador de ambiente, em forma de aerossol, 

embalagem com no mínimo 360ml, contendo nome do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

registro ou notificação do Ministério da Saúde. 

Informações adicionais: Controla os odores 

desagradáveis causados por fungos e bactérias. 

Unidade 1500 
 

R$8,25 

 

R$12.375,00 

6 

Desinfetante germicida, para uso geral, perfume variado-

Especificação: Galão de 5 litros, com registro do 

ministério da saúde, químico responsável, data de 

fabricação e de validade, indicações e precauções de 

uso, composição e informações do fabricante 

estampados na embalagem. 

Galao 3000 R$7,00 R$21.000,00 

7 

Desodorizador sanitário - Especificação: Com estojo 

bacteriostático embalagem original do fabricante, com 

registro no ministério da saúde, químico responsável, 

data de fabricação e de validade, composição e 

informações do fabricante estampada na embalagem, 

pesando aproximadamente 35g. 

Unidade 1500 R$1,77 R$2.655,00 

8 

Naftalina embalagem com 50g original do fabricante - 

Especificação: Com informações do fabricante, validade 

e composição estampados na embalagem. 

Unidade 350 R$2,00 R$700,00 

9 

Inseticida, sem odor, tipo aerossol, uso doméstico, 

extermina qualquer tipo de inseto caseiro, sem CFC – 

clorofluorcarbono. Composição: d-aletrina 0,1%, 

permetrina 0,1%, tetrametrina 0,35%, o solvente alifático 

e propelente (propano/butano). O produto deve ter 

registro no Ministério da Saúde. Embalagem com no 

mínimo 300ml, com dados do fabricante e data de 

fabricação. 

Unidade 425 R$8,30 R$3.527,50 

10 

Limpa vidros e acrílicos líquidos, embalagem com 500ml 

- Especificação: Original do fabricante com registro do 

ministério da saúde, químico responsável, data de 

fabricação e de validade, indicações e precauções de 

Frasco 300 R$2,00 R$600,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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uso, composição e informações do fabricante 

estampados na embalagem. 

11 

Lustra móveis, embalagem/frasco com 200ml - 

Especificação: Original do fabricante, com registro do 

ministério da saúde, químico responsável, indicação de 

uso, composição, data de fabricação e de validade e 

informações do fabricante estampados na embalagem. 

Frasco 350 R$2,95 R$1.032,50 

12 

Detergente líquido podendo ser, neutro e ou aromas 

diversos – indicação: lava louças com eficiência na 

limpeza, rendimento, economia e fórmula biodegradável, 

frasco com 500ml. 

Frasco 5000 R$1,10 R$5.000,00 

13 

Limpador multiuso indicado para limpeza de cozinhas - 

Especificação: Banheiros, pias, azulejos, plásticos e 

esmaltados fogões e superfícies laváveis, embalagem de 

500ml. 

Frasco 700 R$1,50 R$1.050,00 

14 

Água sanitária, com no mínimo 2% de teor de cloro ativo 

- Especificação: Embalagem plástica com 5 litros, tampa 

lacrada, com registro do ministério da saúde, químico 

responsável, data de fabricação e de validade, 

indicações e precauções de uso, composição e 

informações do fabricante na embalagem. 

Galao 3500 R$6,00 R$21.000,00 

15 

Limpa alumínio de 1ª qualidade, composição ácido 

sulfônico fosfatizante, desoxidante, conservante corante 

orgânico e água, ácido sulfônico, embalagem plástica 

contendo 500ml, registro e químico responsável. 

Frasco 425 R$1,80 R$765,00 

16 

Sabonete líquido para mãos, embalagem com 5 litros - 

Especificação: Original do fabricante, com registro no 

ministério da saúde, químico responsável, indicação de 

uso, composição, data de fabricação e de validade e 

informações do fabricante estampados na embalagem. 

Galao 600 R$13,00 R$7.800,00 

17 

Soda caustica, embalagem com 300ml - Especificação: 

Acondicionamento em embalagem original do fabricante, 

com registro no ministério da saúde, data de fabricação e 

de validade, informações e composição do fabricante 

estampada na embalagem. 

Frasco 75 R$10,49 R$786,75 

18 

Xampu de uso infantil - Especificação: Fórmula suave 

que protege os cabelos e o couro cabeludo, pH 

fisiológico, é hipoalergênico e livre de corantes. 

Acondicionado em embalagem/frasco de 200ml. 

Frasco 100 R$7,00 R$700,00 

19 

Condicionador de uso infantil - Especificação: Fórmula 

suave que protege os cabelos e o couro cabeludo, pH 

fisiológico, é hipoalergênico e livre de corantes. 

Frasco 100 R$7,00 R$700,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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Acondicionado em embalagem frasco de 200ml original 

do fabricante, composição, data de fabricação e de 

validade e informações do fabricante estampados na 

embalagem. 

20 

Creme de cabelo para pentear- Especificação: Fórmula 

suave que protege os cabelos e o couro cabeludo, pH 

fisiológico, é hipoalergênico e livre de corantes. 

Acondicionado em embalagem plástica com 200ml. 

Frasco 100 R$5,90 R$590,00 

21 

Colônia infantil com frasco de 200ml – Especificação: 

Testado dermatologicamente, hipoalergênico, pH 

balanceado. 

Frasco 50 R$7,00 R$350,00 

22 

Luvas para limpeza geral em borracha de látex natural, 

reforçada, com revestimento interno, superfície externa 

antiderrapante, c/ SAC da empresa, data de fabricação, 

nº lote, nº de certificado de aprovação do ministério do 

trabalho (TAM. P/ M/ G). 

Par 400 R$2,24 R$896,00 

23 

Fralda descartável infantil, tamanho G - Especificação: 

Para crianças de 7 a 10 quilos. Com elástico nas pernas 

e flocos de gel consistente, tipo adesivo fixação: duplo 

adesivo de fixação. 

Unidade 6400 R$0,59 R$3.776,00 

24 

Fralda descartável infantil, tamanho XG - Especificação: 

Para crianças de 10 a 14 quilos. Com elástico nas pernas 

e flocos de gel consistente, tipo adesivo fixação: duplo 

adesivo de fixação. 

Unidade 6400 R$0,70 R$4.480,00 

25 

Sabão de coco em barra, embalagem com 01 unidades - 

Especificação: 200g cada, embalagem original do 

fabricante, químico responsável, data de fabricação e de 

validade, indicações e precauções de uso. 

Unidade 150 R$2,00 R$300,00 

26 

Sabão em barra, glicerinado, embalagem com 05 

unidades de 200g - Especificação: Embalagem original 

do fabricante com registro do ministério da saúde, 

químico responsável, data de fabricação e de validade, 

indicações e precauções de uso. 

Pacote 900 R$6,00 R$5.400,00 

27 

Sabão em pó, alvejante e desinfetante - Especificação: 

Embalagem em caixa de papelão ou sacolas com 500g, 

contendo indicações do produto, marca do fabricante e 

prazo de validade. 

Unidade 4000 R$1,15 R$4.600,00 

28 

Sabonete em barra uso infantil fórmula suave que 

protege os cabelos e pele, pH fisiológico, é 

hipoalergênico e livre de corantes embalagem com 90g. 

Unidade 400 R$1,15 R$460,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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29 

Sabonete em barra, com glicerina - Especificação: 

fragrâncias diversas de primeira linha, em embalagem 

pesando 90g. 

Unidade 100 R$1,35 R$135,00 

30 

Bacia plástica, capacidade mínima 10 litros - resistente; 

robusta; alça anatômica, para auxiliar na limpeza de 

roupas, objetos ou ambientes. 

Unidade 100 R$6,95 R$695,00 

31 

Bacia plástica, capacidade mínima 20 litros - resistente; 

robusta; alça anatômica, para auxiliar na limpeza de 

roupas, objetos ou ambientes. 

Unidade 100 R$11,50 R$1.150,00 

32 

Bacia plástica, capacidade mínima 30 litros - resistente; 

robusta; alça anatômica, para auxiliar na limpeza de 

roupas, objetos ou ambientes. 

Unidade 100 R$13,50 R$1.350,00 

33 

Balde plástico capacidade de 10 litros, em polietileno de 

alta densidade, resistente a impacto, paredes e fundo 

reforçados, alça em aço zincado, o produto deverá ter 

etiqueta com a identificação, marca do fabricante e 

capacidade. 

Unidade 100 R$10,20 R$1.020,00 

34 

Balde plástico capacidade de 20 litros, em polietileno de 

alta densidade, resistente a impacto, paredes e fundo 

reforçados, alça em aço zincado, o produto deverá ter 

etiqueta com a identificação, marca do fabricante e 

capacidade. 

Unidade 200 R$12,00 R$2.400,00 

35 
Cesto lixo telado, material plástico, capacidade 10 litros, 

sem tampa. 
Unidade 80 R$4,22 R$337,60 

36 
Lixeira 15 litros com pedal em aço inox e cesto plástico 

removível. 
Unidade 30 R$105,00 R$3.150,00 

37 
Cesto para lixo 50 litros - Especificação: com pedal para 

abertura de tampa superior, material: polipropileno. 
Unidade 120 R$75,00 R$9.000,00 

38 

Balde MOP 8 litros giratório com cesto - Especificação: 

Contendo esfregão circular com inclinação em 180º, com 

sistema de trava e refil para reposição. 

Unidade 50 R$45,00 R$2.250,00 

39 

Carro de limpeza para equipamentos e acessórios 

necessários para a limpeza. Contendo: 01 balde doblô 30 

Litros com sistema de 2 águas; 01 Conjunto MOP pó e a 

Pá POP para retiram as partículas; 01 Placa 

Sinalizadora; 01 Cabo Telescópico - 1,40 m; Refil loop 

com cinta e garra euro plástica. 

Outro 10 R$1.160,00 R$11.600,00 

40 

Avental impermeável modelo unissex - Especificação: 

Confeccionado em napa, (adulto) tamanho: altura 1m x 

largura 65cm. 

Unidade 100 R$13,80 R$1.380,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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41 

Espanador de fibra sisal - Especificação: Com cabo 

grande com selo contendo a composição e informação 

do fabricante. 

Unidade 40 R$6,50 R$260,00 

42 

Pano de prato, 100% algodão - Especificação: Alta 

absorção de umidade, medindo aproximadamente 

(68x40), com informações do fabricante e composição 

estampados na embalagem. 

Unidade 1500 R$1,25 R$1.875,00 

43 

Pano para chão, tipo saco branco, algodão cru, com 

46x70cm - Especificação: Com informações do fabricante 

e composição estampados no corpo da peça. 

Unidade 2600 R$1,50 R$3.900,00 

44 
Toalha de rosto, 100% algodão com toque macio, 

medidas mínimas 80 x 50cm. 
Unidade 500 R$9,00 R$4.500,00 

45 
Toalha de banho, 100% algodão com toque macio, 

medidas mínimas 140 x 70cm. 
Unidade 100 R$22,49 R$2.249,00 

46 

Pá para lixo, com aparador em metal medindo 20x50cm 

- Especificação: E cabo em madeira medindo 50 cm, com 

informações do fabricante. 

Unidade 200 
 

R$4,50 

 

R$900,00 

47 

Rodo corpo de madeira, com uma lâmina em borracha 

reforçada - Especificação: Macia, fixada na parte inferior 

da base, medindo aproximadamente 40cm, cabo em 

madeira medindo 1,50m, com informações do fabricante 

e composição estampados no corpo da peça. 

Unidade 200 R$4,00 R$800,00 

48 

Esponja limpeza, material: lã de aço carbono, formato: 

retangular, aplicação: utensílios e limpeza em geral, 

características adicionais: textura macia e isenta de 

sinais de oxidação, comprimento mínimo: 90 mm, largura 

mínima: 40 mm, peso líquido mínimo: 42g, 8 unidade. 

Pacote 2000 R$1,70 R$3.400,00 

49 

Desentupidor, corpo de borracha - Especificação: Cabo 

de madeira 50cm aproximado, com informações do 

fabricante e composição estampados no corpo da 

embalagem. 

Unidade 30 R$5,80 R$174,00 

50 
Escova para sanitário em nylon, com base suporte 

plástica para acondicionamento. 
Unidade 150 R$5,00 R$750,00 

51 

Vassoura em nylon, medindo aproximadamente 30cm 

cabo em madeira - especificação: Com informações do 

fabricante e composição estampados no corpo da peça. 

Unidade 300 
 

R$6,00 

 

R$1.800,00 

52 
Vassoura, cerdas sisal, cabo madeira, aplicação limpeza 

teto, cabo 300cm 
Unidade 300 R$11,55 R$3.465,00 

53 

Vassoura piaçava n° 10, base medindo 

aproximadamente 30 cm, com cabo de madeira 

plastificado resistente, medindo aproximadamente 

Unidade 300 R$5,30 R$1.590,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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120cm, a fixação das cerdas a base deverá ser firme e 

resistente 

54 
Vassoura ecológica de garrafa PET, cerda fina, medindo 

16x5cm, aplicação para limpeza, com cabo em madeira. 
Unidade 400 R$6,00 R$2.400,00 

55 

Colher descartável, grande, transparente - especificação: 

embalagem com 50 unidades, contendo a composição e 

informações do fabricante fixado na embalagem. 

Pacote 350 
 

R$2,45 

 

R$857,50 

56 

Garfo descartável, grande, transparente - especificação: 

embalagem com 50 unidades, contendo a composição e 

informações do fabricante fixado na embalagem. 

Pacote 350 R$2,80 R$980,00 

57 

Faca descartável, grande, transparente - especificação: 

embalagem com 50 unidades, contendo a composição e 

informações do fabricante fixado na embalagem. 

Pacote 350 
 

R$2,45 

 

R$875,50 

58 

Guardanapo de papel - Especificação: descartável 

medindo aproximadamente 23cm x 22cm x 48cm, extra 

branco, 100% fibras naturais, acondicionamento em 

embalagem plástica transparente, original do fabricante e 

composição estampados no corpo da embalagem, 

pacote com 50 folhas/guardanapo. 

Pacote 1050 R$1,43 R$1.501,50 

59 

Prato raso descartável de poliestireno não tóxico 21cm - 

Especificação: Não reciclado, embalagem com 10 

unidades, original do fabricante e composição 

estampados na embalagem. 

Pacote 750 R$2,19 R$1.642,50 

60 

Prato fundo descartável de isopor não tóxico 15cm - 

Especificação: Não reciclado, embalagem com 10 

unidades, original do fabricante e composição 

estampados na embalagem. 

Pacote 400 R$1,25 R$500,00 

61 
Copo descartável 50ml na cor branca, de poliestireno não 

tóxico - Especificação: Embalagem com 100 unidades. 
Pacote 2000 R$1,65 R$3.300,00 

62 

Copo descartável de polietileno não tóxico, 150ml, na cor 

branca - Especificação: Embalagem com 100 unidades, 

original do fabricante, data de fabricação e de validade, 

com informações do fabricante, data de fabricação e de 

validade, com informações do fabricante e composição 

estampados na embalagem. 

Pacote 15000 R$2,90 R$43.500,00 

63 

Copo descartável 300ml na cor branca 100 unidades - 

Especificação: Original do fabricante, data de fabricação 

e de validade, com informações do fabricante e 

composição estampados na embalagem. 

Pacote 5000 R$5,50 R$27.500,00 

64 
Papel higiênico branco folha dupla - Especificação: 

Excelente alvura, maciez e alta absorção, neutro gofrado 
Pacote 8000 R$4,00 R$32.000,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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100% celulose virgem, contendo quatro rolos de folhas 

duplas de 30m x 10cm, pacotes com 4 rolos. 

65 

Papel toalha, 22,5 x 20 cm - papel toalha, gofrado, 

interfolhas, 2 dobras, folha simples, medindo 22,5 x 20 

cm, com oscilação entre 0,5 cm e 1,0 cm, impureza 

máxima 15mm2/2, na cor branca. Pacote contendo 1.000 

folhas. 

Pacote 1500 R$12,50 R$18.750,00 

66 

Papel alumínio medindo aproximadamente 7,5 metros 

por 30cm original do fabricante - Especificação: Com 

composição, data de fabricação, de validade e 

informações do fabricante estampados na embalagem. 

Rolo 600 R$4,00 R$2.400,00 

67 
Filme plástico PVC transparente com comprimento de 30 

metros. 
Rolo 450 R$4,24 R$1.908,00 

68 
Papel toalha, folha dupla, pacote com 2 rolos e, mínimo 

120 folhas, medindo: 19x22cm. 
Pacote 250 R$4,25 R$1.062,50 

69 

Touca Material: TNT, aplicação: cozinha industrial, cor: 

branca, tipo: descartável, características adicionais: 

tamanho único com elástico. pacote contendo 100 

unidades. 

Pacote 750 
 

R$9,53 

 

R$7.147,50 

70 

Flanela para limpeza, na cor laranja - Especificação: 

Medindo aproximadamente (40x60cm) 100% algodão, 

alta absorção de umidade, acondicionada em 

embalagem plástica, original do fabricante e com 

informações do fabricante estampados. 

Unidade 750 R$1,95 R$1.462,50 

71 

Porta copos de parede poupa copo. Porta copos de água 

com acionamento por botão. Desenvolvido 

especialmente para permitir economizar em seu 

consumo de copos, proporcionando maior higiene. - 

Acompanha 4 parafusos e 4 buchas - compatível com 

copos de 150/180/200ml. 

Unidade 40 R$35,00 R$1.400,00 

72 

Garrafa térmica de 5 litros água gelada café capacidade 

5 litros - Especificação: Material de interior, espuma de 

PU/PP, material de exterior plástico, sistema de abertura 

da tampa de rosca, conservar líquidos quentes e frios, 

boca larga o que permite acrescentar gelo e limpar com 

mais facilidade. Parede dupla. Conserva líquidos quentes 

por no mínimo 6 horas, conserva líquidos frios por no 

mínimo 6 horas, conserva líquidos com gelo por até 18 

horas. 

Unidade 25 R$38,51 R$962,75 

73 

Porta copo de parede poupa copo. Porta copinho de café 

com acionamento por botão, desenvolvido 

especialmente para permitir economizar em seu 

Unidade 15 R$33,00 R$495,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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consumo de copos, proporcionando maior higiene. - 

Acompanha 4 parafusos e 4 buchas, compatível com 

copos de 50/80ml. 

74 

Esponja limpeza - esponja limpeza, material espuma / 

fibra sintética, formato retangular, abrasividade média, 

aplicação limpeza geral, características adicionais dupla 

face, comprimento mínimo 110mm, largura mínima 

75mm, espessura mínima 20mm. 

Unidade 1500 R$0,60 R$900,00 

75 
Prendedor de roupas, corpo em plástico, embalagem 

com 12 unidades. 
Pacote 100 R$2,40 R$240,00 

76 
Fósforo - fósforo material corpo: madeira, tipo: curto. 

Pacote contendo 10 unidades. 
Pacote 400 R$3,63 R$1.452,00 

77 

Palito de dente – especificação: Com cada caixa 

contendo 100 palitos, original do fabricante, com data de 

validade, composição e informação do fabricante 

estampada na embalagem. 

Unidade 100 
 

R$1,12 

 

R$112,00 

78 

Garrafa térmica para café com capacidade mínima de 

1800 ml - sistema de bombeamento por pressão, material 

externo: polipropileno. 

Unidade 100 
 

R$81,51 

 

R$8.151,00 

79 

Peneira cozinha material: aço inoxidável, diâmetro: 

aproximadamente 23cm, características adicionais: tela 

aço inoxidável, material cabo: aço inoxidável. 

Unidade 100 R$22,18 R$2.218,00 

80 
Borrifador material: plástico, tipo: spray, contendo bico 

borrifador, aplicação: material de limpeza. 
Unidade 250 R$4,00 R$1.000,00 

81 

Saco plástico para lixo 100 litros - Especificação: Em 

polietileno reforçado, sanfonado lateralmente e com 

costura eletrônica no fundo, embalagem com 100 

unidades, original do fabricante, indicação de uso, 

composição, data de fabricação e de validade e 

informações do fabricante estampados na embalagem. 

Pacote 2000 R$14,30 R$28.600,00 

82 

Saco plástico para lixo, preto, capacidade para 60 litros - 

Especificação: Em polietileno reforçado, sanfonado 

lateralmente e com costura eletrônica no fundo, 

embalagem com 100 unidades, original do fabricante, 

indicações de uso, composição, data de fabricação e de 

validade e informações do fabricante estampados na 

embalagem. 

Pacote 1750 R$8,40 R$14.700,00 

83 

Saco plástico para lixo capacidade para 30 litros - 

Especificação: Em polietileno reforçado, sanfonado 

lateralmente e com costura eletrônica no fundo, 

embalagem com 100 unidades, original do fabricante, 

indicação de uso, composição, data de fabricação e de 

Pacote 1350 R$5,80 R$7.830,00 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO:  

6.1. A estimativa da contratação segue os parâmetros estabelecidos na IN nº 73/2020, considerando o valor médio 

apurados com base nos valores registrados em Ata de Registro de Preços de processos anteriores, no montante de 

R$ 463.430,10. Ressalta-se que esse valor pode sofrer variações em decorrência de flutuações logísticas e 

operacionais, como o preço dos combustíveis. 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:  

7.1. Considerando as informações apresentadas sobre o objeto da contratação, a fundamentação normativa (Lei nº 

14.133/2021, em especial o artigo 18, §1º, inciso VIII, e a IN nº 40/2020, art. 7º, inciso IV), bem como a descrição 

técnica dos itens e suas peculiaridades comerciais, é possível concluir que o objeto pode ser parcelado. Abaixo 

apresenta-se a análise detalhada, justificativa para o parcelamento e sugestão de como dividir o objeto, com base nas 

melhores práticas administrativas e normativas vigentes. 

 

Possibilidade de Parcelamento da Contratação 

A análise do objeto revela que ele é composto por uma variedade significativa de itens, com destinações e 

características técnicas distintas, bem como variações em relação ao seu público-alvo, uso final e peculiaridades de 

mercado. Os materiais compreendem, entre outros, produtos de higiene pessoal, limpeza de ambientes, gestão de 

resíduos, materiais descartáveis para alimentação, produtos para prevenção de contaminação ambiental e itens de 

apoio operacional/logístico. 

De acordo com o artigo 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, o estudo técnico preliminar deve indicar se o 

objeto é divisível, visando ampliar a competitividade, sempre que tecnicamente possível e vantajoso. Da mesma 

forma, a IN nº 40/2020, art. 7º, IV, prevê a análise acerca do fracionamento, respeitando as peculiaridades técnicas, 

econômicas e de comercialização de mercado. 

 

Nesse contexto, restou evidenciado que os itens licitados são divisíveis, uma vez que: 

• Há grande heterogeneidade entre os itens demandados quanto à finalidade, características técnicas, formas 

de utilização e fornecedores atuantes no mercado. 

• Os produtos possuem linhas de fornecimento e especialização distintas (ex: itens alimentares descartáveis 

x produtos químicos x artigos de higiene infantil), sendo comum a atuação de fornecedores diversos para 

cada segmento. 

validade e informações do fabricante estampados na 

embalagem. 

84 

Saco plástico para lixo 40 litros - Especificação: Em 

polietileno reforçado, sanfonado lateralmente e com 

costura eletrônica no fundo, embalagem com 100 

unidades, original do fabricante, indicação de uso, 

composição, data de fabricação e de validade e 

informações do fabricante estampados na embalagem. 

Pacote 1150 R$5,80 R$6.670,00 

85 

Sacola plástica reciclada resistente 50x60cm com alça de 

transporte em polietileno reforçado – Características 

adicionais: Sacolas para uso comum, tipo mercado. 

Quilogramas 425 R$14,30 R$6.077,50 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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• O mercado oferece estes itens de forma individualizada, facilitando o agrupamento racional 

por categoria (lotes) ou mesmo aquisição por item. 

• O parcelamento favorece a ampliação da competitividade, permitindo a participação de empresas de 

diferentes portes e especializações, além de ser compatível com o interesse público. 

• Não há prejuízo à execução contratual, gestão do estoque ou risco de ineficiência administrativa decorrente 

do parcelamento; ao contrário, há ganhos de economicidade, especialização e melhor atendimento à 

necessidade institucional. 

 

Justificativa para o Parcelamento 

O parcelamento da contratação é plenamente justificável diante dos seguintes fatores: 

• Características técnicas divisíveis: Os itens podem ser perfeitamente distinguidos quanto à natureza 

(produtos de limpeza, materiais descartáveis para alimentação, insumos para cuidados pessoais etc.), uso e 

fornecimento. 

• Peculiaridades de comercialização: No mercado, os itens são ofertados separadamente ou agrupados por 

famílias/categorias específicas, existindo fornecedores especializados em linhas distintas de produtos. 

• Incremento da competitividade: O parcelamento permite que micro, pequenas e médias empresas 

participem de partes do certame, inclusive empresas especializadas ou regionais, ampliando o universo de 

fornecedores e potencializando melhores condições de preço e qualidade. 

• Economicidade e eficiência: Reduz a possibilidade de sobrepreço decorrente de agrupamento de itens não 

correlatos e potencializa a obtenção do melhor valor para cada tipo de produto, favorecendo estratégias de 

aquisição conforme a realidade de consumo institucional. 

• Gestão otimizada: Facilita o controle de estoques, reposições programadas conforme a demanda real e 

gestão por centro de custo ou setor, adequando quantitativos e evitando desperdícios. 

• Conformidade normativa: Está plenamente alinhado ao inciso VIII do §1º do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021 

e ao art. 7º, IV, da IN 40/2020, que orientam a divisão do objeto para maximizar benefícios à Administração 

Pública. 

Portanto, é possível e recomendável o parcelamento do objeto da contratação, por ser composto de bens divisíveis, 

com diferentes mercados de fornecedores e características técnicas variadas. 

 

Sugestão para Modalidade de Parcelamento: Por Item ou Por Grupos (Lotes) 

Analisando as linhas de produtos, suas peculiaridades técnicas e de mercado, o parcelamento pode ser operado nas 

seguintes formas, sempre buscando o maior benefício para a Administração: 

• Parcelamento por Item: Quando o mercado oferece ampla concorrência para cada item isoladamente, ou 

quando os produtos são claramente distintos entre si (exemplo: álcool gel, fralda descartável, garrafa térmica, 

vassoura, detergente, sacos para lixo, entre outros). Essa modalidade maximiza a competitividade e permite 

aquisições detalhadamente ajustadas ao consumo real. 

• Parcelamento por Grupo de Itens (Lotes): Alternativamente, os itens podem ser agrupados por afinidade 

ou linha de fornecimento, sempre que a divisão por item não resultar em benefícios superiores. Exemplos de 

agrupamentos possíveis e justificados incluem: 
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Categoria/Lote Exemplos de Itens Justificativa do Agrupamento 

Higiene pessoal e 

cuidados infantis 

Álcool, sabonete, shampoo, 

condicionador, creme de pentear, 

fraldas, toalhas, colônia infantil 

Itens afins de uso pessoal, com 

fornecedores específicos do segmento de 

higiene e cuidados pessoais 

Produtos de limpeza e 

conservação 

Desinfetante, água sanitária, 

detergente, sabão em pó/barra, 

vassouras, panos, esponjas, baldes 

Produtos e acessórios utilizados em rotinas 

de limpeza institucional, frequentemente 

comercializados em conjunto 

Materiais descartáveis 

para alimentação 

Pratos, talheres, copos, guardanapos, 

papel toalha, papel alumínio, filme PVC 

Materiais de uso em refeições coletivas, 

normalmente de fornecimento concentrado 

Gestão e descarte de 

resíduos 

Sacos de lixo (incluindo infectantes), 

lixeiras, cestos, carros de limpeza 

Itens empregados conjuntamente na coleta, 

acondicionamento e transporte de resíduos 

Produtos para controle 

ambiental 
Inseticida spray, aromatizador, naftalina 

Produtos com especificidade química e 

padrão de comercialização direcionado 

Apoio 

operacional/logístico 

Soda cáustica, fósforo, palito dental, 

porta copos, baldes/bacias plásticas, 

pano de prato, sacolas recicladas 

Itens de apoio de diferentes naturezas, 

podendo ser agrupados por uso operacional 

 

A definição do parcelamento exato (por item ou por grupo/lote) deve considerar levantamento prévio de mercado, 

número de fornecedores por segmento, condições de logística para aquisição e controle, evitando agrupamentos 

artificiais que limitem a competitividade, conforme art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Conclusão 

 

Em síntese: O objeto da contratação é passível de parcelamento, sendo composto de itens divisíveis, com 

características técnicas distintas e peculiaridades de comercialização que favorecem tal divisão. O parcelamento pode 

ser realizado por item ou por grupos/lotes de itens afins, observando sempre a maximização da competitividade, o 

atendimento adequado das necessidades institucionais e a aderência às normas legais e regulatórias vigentes. Esta 

abordagem assegura maior eficiência, economicidade, aderência ao interesse público e possibilidade de inclusão de 

novos fornecedores ao certame, promovendo uma contratação mais vantajosa e eficaz. 

 

Assim, recomenda-se o parcelamento do objeto, a ser definido conforme a efetiva pesquisa de mercado e as 

características de fornecimento de cada categoria demandada. 

 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

8.1. Não existe contratações correlatas e/ou interdependentes. 
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9 – ALINHAMENTO COM PAC - Fundamentação:  

9.1. A presente contratação está alinhada às diretrizes estratégicas da Administração Pública Municipal, conforme 

estabelecido nos instrumentos de planejamento aprovados. Tais diretrizes visam à promoção da eficácia, eficiência e 

efetividade dos projetos, programas e processos institucionais. 

 

10 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:  

10.1. A contratação pretendida, conforme o Estudo Técnico Preliminar (ETP) fundamentado no inciso IX do §1º do 

artigo 18 da Lei 14.133/2021, visa garantir a aquisição de materiais de higiene, limpeza, descartáveis e apoio 

operacional, essenciais ao funcionamento institucional e à promoção do interesse público. Os resultados esperados 

dessa contratação estão diretamente alinhados aos princípios de economicidade, eficiência administrativa e 

sustentabilidade, além de subsidiar a definição de indicadores de desempenho para monitoramento contínuo da 

efetividade, qualidade e impacto da aquisição. 

 

Resultados Pretendidos da Contratação 

 

• Atendimento integral das necessidades institucionais: Suprir, de forma adequada e tempestiva, as 

demandas essenciais detalhadas, garantindo a disponibilidade contínua dos insumos necessários à 

higiene, limpeza, organização, conforto e bem-estar dos usuários. 

• Promoção da saúde, salubridade e segurança: Reduzir o risco de contaminação, doenças e acidentes, 

promovendo ambientes adequados ao convívio coletivo e ao preparo de alimentos, especialmente em áreas 

sensíveis e para públicos vulneráveis (como crianças). 

• Eficiência operacional: Otimizar os processos de suprimento, controle de estoques e uso dos insumos, 

assegurando a reposição planejada, prevenção de desperdícios e suporte direto às atividades 

administrativas e técnicas. 

• Economicidade e melhor relação custo-benefício: Realizar a aquisição de itens com ampla 

concorrência, atendendo rigorosamente às especificações técnicas, com obtenção dos menores preços 

globais e otimização dos recursos públicos. 

• Observância à sustentabilidade ambiental e social: Priorizar produtos biodegradáveis, recicláveis, 

reciclados ou de menor impacto ambiental, além de fornecedores comprometidos com práticas inclusivas e 

responsabilidade social. 

• Transparência, governança e conformidade legal: Assegurar total transparência nos processos, 

rastreabilidade das aquisições e aderência à legislação vigente, promovendo governança e controle 

institucional rigorosos. 

 

Parâmetros e Indicadores de Avaliação para Resultados Pretendidos 

Resultado Pretendido 
Indicador de 
Desempenho 

Parâmetros de Avaliação 

Atendimento integral às 
necessidades 
institucionais 

Índice de Disponibilidade 
de Itens Essenciais 

Percentual de itens críticos sempre disponíveis em 
estoque; Taxa de solicitações atendidas dentro do 
prazo estabelecido 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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Resultado Pretendido 
Indicador de 
Desempenho 

Parâmetros de Avaliação 

Promoção da saúde, 
salubridade e segurança 

Redução de Ocorrências 
de Não Conformidades 
Sanitárias 

Número de inconformidades apontadas em auditorias 
e inspeções; Incidência de reclamações relacionadas 
a higiene e uso de materiais 

Eficiência operacional 
Índice de Efetividade 
Logística 

Tempo médio entre recebimento a requisição e 
entrega ao usuário; Percentual de demandas 
supridas sem atraso 

Economicidade e melhor 
relação custo-benefício 

Comparativo de Preço 
Médio Unitário 

Redução de custos em relação a aquisições 
anteriores; Preço médio unitário obtido comparado ao 
praticado no mercado e registrado em atas 

Sustentabilidade 
ambiental e social 

Percentual de Itens 
Sustentáveis Adquiridos 

Proporção de itens com certificação ambiental, 
recicláveis ou biodegradáveis; Percentual de 
fornecedores com práticas inclusivas e socialmente 
responsáveis 

Transparência, 
governança e 
conformidade legal 

Índice de Conformidade 
Processual 

Total de não conformidades legais e normativas; 
Auditorias realizadas sem apontamentos críticos 

 

Principais Benefícios Esperados 

• Melhoria do ambiente de trabalho e atendimento ao público, com ambientes limpos, salubres e 

organizados para servidores, usuários e visitantes. 

• Redução de riscos à saúde coletiva, com prevenção de doenças e promoção de práticas sanitárias 

exemplares. 

• Atendimento aos princípios da administração pública (legalidade, eficiência, economicidade, 

transparência e sustentabilidade) em todas as etapas do processo. 

• Capilaridade e flexibilidade para atendimento às demandas institucionais recorrentes e emergenciais, 

com plena rastreabilidade e controle. 

• Promoção de práticas sustentáveis, com redução do impacto ambiental dos insumos utilizados e fomento 

a fornecedores socialmente responsáveis. 

 

Considerações para Implementação e Monitoramento 

• Acompanhamento periódico dos indicadores de desempenho e resultados, com revisões e ajustes nos 

processos licitatórios e critérios de aquisição conforme os resultados obtidos. 

• Capacitação e orientação dos responsáveis pela gestão de estoques e uso dos insumos, garantindo a 

correta aplicação, uso racional e descarte adequado dos materiais. 

• Promoção de feedbacks dos usuários internos e externos, subsidiando melhorias contínuas nos processos 

e ampliação dos ganhos institucionais. 

Com esses parâmetros e indicadores, a Administração poderá avaliar objetivamente os resultados da contratação, 

subsidiando uma gestão pública mais eficiente, responsável e transparente, em consonância com as melhores 

práticas e as exigências da Lei 14.133/2021. 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 
CNPJ/MF 08.079.774/0001-61 | www.saopaulodopotengi.rn.gov.br 
licitacao@saopaulodopotengi.rn.gov.br | (84) 4042-9523 

 

 

 

Rua Bento Urbano, nº 04 – Palácio Municipal Francisco Cabral da Silva – São Paulo do Potengi/RN – CEP 59460-000 

61 

 

11 – IMPACTOS AMBIENTAIS:  

11.1. A contratação pretendida, conforme o Estudo Técnico Preliminar (ETP) fundamentado no inciso IX do §1º do 

artigo 18 da Lei 14.133/2021, visa garantir a aquisição direta de materiais de higiene, limpeza, descartáveis e apoio 

operacional, essenciais ao funcionamento institucional e à promoção do interesse público. Os resultados esperados 

dessa contratação estão diretamente alinhados aos princípios de economicidade, eficiência administrativa e 

sustentabilidade, além de subsidiar a definição de indicadores de desempenho para monitoramento contínuo da 

efetividade, qualidade e impacto da aquisição. 

 

Resultados Pretendidos da Contratação 

• Atendimento integral das necessidades institucionais: Suprir, de forma adequada e tempestiva, as 

demandas essenciais detalhadas, garantindo a disponibilidade contínua dos insumos necessários à 

higiene, limpeza, organização, conforto e bem-estar dos usuários. 

• Promoção da saúde, salubridade e segurança: Reduzir o risco de contaminação, doenças e acidentes, 

promovendo ambientes adequados ao convívio coletivo e ao preparo de alimentos, especialmente em áreas 

sensíveis e para públicos vulneráveis (como crianças). 

• Eficiência operacional: Otimizar os processos de suprimento, controle de estoques e uso dos insumos, 

assegurando a reposição planejada, prevenção de desperdícios e suporte direto às atividades 

administrativas e técnicas. 

• Economicidade e melhor relação custo-benefício: Realizar a aquisição de itens com ampla 

concorrência, atendendo rigorosamente às especificações técnicas, com obtenção dos menores preços 

globais e otimização dos recursos públicos. 

• Observância à sustentabilidade ambiental e social: Priorizar produtos biodegradáveis, recicláveis, 

reciclados ou de menor impacto ambiental, além de fornecedores comprometidos com práticas inclusivas e 

responsabilidade social. 

• Transparência, governança e conformidade legal: Assegurar total transparência nos processos, 

rastreabilidade das aquisições e aderência à legislação vigente, promovendo governança e controle 

institucional rigorosos. 

 

Parâmetros e Indicadores de Avaliação para Resultados Pretendidos 

Resultado Pretendido 
Indicador de 
Desempenho 

Parâmetros de Avaliação 

Atendimento integral às 
necessidades 
institucionais 

Índice de Disponibilidade 
de Itens Essenciais 

Percentual de itens críticos sempre disponíveis em 
estoque; Taxa de solicitações atendidas dentro do 
prazo estabelecido 

Promoção da saúde, 
salubridade e segurança 

Redução de Ocorrências 
de Não Conformidades 
Sanitárias 

Número de inconformidades apontadas em auditorias 
e inspeções; Incidência de reclamações relacionadas 
a higiene e uso de materiais 

Eficiência operacional 
Índice de Efetividade 
Logística 

Tempo médio entre recebimento a requisição e 
entrega ao usuário; Percentual de demandas 
supridas sem atraso 
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Resultado Pretendido 
Indicador de 
Desempenho 

Parâmetros de Avaliação 

Economicidade e melhor 
relação custo-benefício 

Comparativo de Preço 
Médio Unitário 

Redução de custos em relação a aquisições 
anteriores; Preço médio unitário obtido comparado ao 
praticado no mercado e registrado em atas 

Sustentabilidade 
ambiental e social 

Percentual de Itens 
Sustentáveis Adquiridos 

Proporção de itens com certificação ambiental, 
recicláveis ou biodegradáveis; Percentual de 
fornecedores com práticas inclusivas e socialmente 
responsáveis 

Transparência, 
governança e 
conformidade legal 

Índice de Conformidade 
Processual 

Total de não conformidades legais e normativas; 
Auditorias realizadas sem apontamentos críticos 

 

Principais Benefícios Esperados 

• Melhoria do ambiente de trabalho e atendimento ao público, com ambientes limpos, salubres e 

organizados para servidores, usuários e visitantes. 

• Redução de riscos à saúde coletiva, com prevenção de doenças e promoção de práticas sanitárias 

exemplares. 

• Atendimento aos princípios da administração pública (legalidade, eficiência, economicidade, 

transparência e sustentabilidade) em todas as etapas do processo. 

• Capilaridade e flexibilidade para atendimento às demandas institucionais recorrentes e emergenciais, 

com plena rastreabilidade e controle. 

• Promoção de práticas sustentáveis, com redução do impacto ambiental dos insumos utilizados e fomento 

a fornecedores socialmente responsáveis. 

 

Considerações para Implementação e Monitoramento 

 

• Acompanhamento periódico dos indicadores de desempenho e resultados, com revisões e ajustes nos 

processos licitatórios e critérios de aquisição conforme os resultados obtidos. 

• Capacitação e orientação dos responsáveis pela gestão de estoques e uso dos insumos, garantindo a 

correta aplicação, uso racional e descarte adequado dos materiais. 

• Promoção de feedbacks dos usuários internos e externos, subsidiando melhorias contínuas nos processos 

e ampliação dos ganhos institucionais. 

 

Com esses parâmetros e indicadores, a Administração poderá avaliar objetivamente os resultados da contratação, 

subsidiando uma gestão pública mais eficiente, responsável e transparente, em consonância com as melhores 

práticas e as exigências da Lei 14.133/2021. 

 

12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

12.1. Sim, a contratação é viável, pois foi conduzida uma análise criteriosa dos requisitos 

técnicos, soluções disponíveis no mercado e estimativas de custos. A solução identificada 

atende plenamente às necessidades operacionais e estratégicas, garantindo alta 
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disponibilidade dos serviços essenciais. Além disso, a previsão orçamentária confirma a 

compatibilidade financeira da contratação, assegurando transparência e eficiência no processo 

de aquisição. 

 

13 – JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE: 

13.1. De acordo com a aquisição do objeto em questão. 

 

 

 

São Paulo do Potengi/RN, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

Sergieydson Cabral de Moura Maciel 

Assessor Técnico 

Portaria 107/2025 

 

 

Jonathas Germano da Silva 

Secretário Adjunto de Administração e dos Recurso Humanos 

Portaria nº 207/2025 
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ANEXO 03 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO  
 

Observação: Aplicar o disposto do Artigo 43 da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014.  

  

“Art. 43. ........................................................................  

  

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa.  

  

§ 2º A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, § 5º da Lei no 14.133, de 01 de abril de 

2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação”.  

 

1. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO:  
1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

2. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO:  
ATENÇÃO: 2.2. Para fins de adjudicação ao licitante que menor lance apresentar, oriundo desse certame, serão 

exigidos os documentos abaixo enviados em formato/extensão PDF em campo apropriado do sistema 

relacionada abaixo:  

 

I) Habilitação Jurídica:  

a) Cédula de Identidade do(s) titular(es) e/ou de todos os sócios;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou  

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no caso de 

sociedades por ações; ou  

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; ou  

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; e  

f) Aditivo(s) ao Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, se houver.  

  

II) Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;  

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art43%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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b) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, através da Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais, 

da Dívida Ativa da União e de Débitos Previdenciários, nos termos da Portaria nº 443, de 17 de outubro de 

2014, que altera a Portaria 358, de 05 de setembro de 2014;  

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Estaduais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  

d) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade da certidão 

especificada na letra “c”, acima;  

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal junto ao FGTS; e  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

 

III) Qualificação Técnica:  

a) Atestado de capacidade técnica, emitido por órgão público ou privado, comprovando o bom 

desempenho anterior no fornecimento de produtos correlatos ao objeto da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 002/2026-SRP.  

a.1) ATENÇÃO: Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do  

representante legal deve ser reconhecida firma em cartório competente.  

 

b) Os atestados acima citados poderão ser diligenciados para comprovação de sua veracidade nos moldes do 

item 1.3 deste edital. 

 

IV) Qualificação Econômico-Financeira:  

 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) último exercício social, e às 

empresas constituídas no exercício o Balanço de Abertura, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrados na Junta Comercial do estado sede da empresa e assinado por profissional 

habilitado, devendo-se juntar, conforme o caso, os termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, a 

fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses 

da data estabelecida para apresentação dos documentos nesta licitação;  

 

 a.1) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

 

LG =  (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

 

SG = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

LC =  Ativo Circulante / Passivo Circulante; 

 
a.2) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
a.3) para fins de habilitação, não será exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação 
de Balanço Patrimonial, de acordo com o estabelecido no art. 3º do Decreto nº 8.538/2015, conforme o caso; 

 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) judicial(ais) da sede 

da pessoa jurídica, relativa aos últimos 05 (cinco) anos, emitida nos últimos 30 (trinta) dias à data de 

realização da sessão deste certame, quando não for expressa a validade da referida certidão.  

 

V) Outros Documentos de Natureza Declaratória:  

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação (ver modelo conforme Anexo 

04), essa declaração deve ser assinalada no check in box no sistema; 

b) Declaração do licitante exigida no inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133 /21, do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) (ver modelo conforme Anexo 05), essa 

declaração deve ser assinalada no check in box no sistema; 

c) Declaração de que os produtos solicitados serão fornecidos no Município de São Paulo do Potengi/RN, 

(ver modelo conforme Anexo 11), essa declaração deve ser assinalada no check in box no sistema; 

d) Declaração de Veracidade dos Documentos (ver modelo conforme Anexo 12), essa declaração deve 

ser assinalada no check in box no sistema; 

e) Comprovação da inexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura avença, 

através da seguinte documentação:  

e.1) Resultado da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, mantido pelo Portal da Transparência;  

e.2) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade comprovando o nada consta 

junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade do Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ;  

e.3) Certidão Negativa de empresas Punidas obtida no CNEP – Portal da Transparência, e  

e.4) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, obtida no TCU.  

f) As certidões acima referidas (alíneas “e.1, e.2, e.3 e e.4”) poderão ser obtidas em consulta consolidada 

no endereço eletrônico a seguir: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  

 

2.2. Considerações Gerais sobre a HABILITAÇÃO:  

a) Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 

representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s);  

b) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópias autenticadas 

em cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas 

dos originais para conferência pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio;  

c) As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis, não se admitindo documentos elegíveis;   

d) O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento;  

e) A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação do licitante, sendo vedada, 

sob qualquer pretexto a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, exceto no caso em que a vencedora seja ME ou EPP, quando será acrescido o prazo de 05 (cinco) 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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dias, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão licitante, para a entrega da documentação 

comprobatória da regularidade fiscal;  

f) As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo Pregoeiro, se emitidas nos 

últimos 30 (trinta) dias corridos;  

g) Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados, na 

ordem retromencionada;  

h) Para uso dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, as Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparados deverão apresentar toda a 

documentação exigida na  

Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP, ainda que tais documentos apresentem alguma 

restrição;  

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão 

licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das 

respectivas certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa; e  

j) A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  

  

 

 

São Paulo do Potengi/RN, 04 de fevereiro de 2026.  

 

 

 

 

Eugênio Pacelli Araújo Souto 

Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ANEXO 04 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº XXXXXX, sediada à (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 

(Local e Data) 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
OBS.: Está declaração deve ser assinalada em campo apropriado (check in box) do sistema. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ANEXO 05 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº XXXXXX, sediada à (Endereço Completo), DECLARA para fins do disposto no inciso VI, 
do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, combinado com o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (____). 
 
OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

(Local e Data) 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
 
OBS.: Está declaração deve ser assinalada em campo apropriado (check in box) do sistema. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ANEXO 06 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EQUIPARADO 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SE ENQUADRAR NESSA CONDIÇÃO) 

 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada à (Endereço Completo), declara para todos os fins de direito, especificamente 
para participação de licitação acima em epígrafe, que se encontra sob o regime de microempresa (ou empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual ou equiparado), para efeito do disposto na Lei Complementar 123/2006 e alterações. 
 
 

(Local e Data) 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
OBS.: Está declaração deve ser assinalada em campo apropriado (check in box) do sistema. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ANEXO 07 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins que nos comprometemos a cumprir as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 

(Local e Data) 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
OBS.: Está declaração deve ser assinalada em campo apropriado (check in box) do sistema. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ANEXO 08 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACESSIBILIDADE 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 
 

(Local e Data) 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
OBS.: Está declaração deve ser assinalada em campo apropriado (check in box) do sistema. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ANEXO 09 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins que, estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 
 

(Local e Data) 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
OBS.: Está declaração deve ser assinalada em campo apropriado (check in box) do sistema. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ANEXO 10 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins que, sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 

(Local e Data) 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 

OBS.: Está declaração deve ser assinalada em campo apropriado (check in box) do sistema. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ANEXO 11 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins que nos comprometemos a fornecer os produtos e/ou executar os serviços da 

Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 – SRP no Município de São Paulo do Potengi/RN, na sede do órgão 

solicitante, em horário de expediente normal, no prazo determinado no Edital do evidenciado certame e de acordo com a 

emissão das solicitações/ordens de compras. 

 
 

(Local e Data) 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
OBS.: Está declaração deve ser ENCAMINHADA juntamente em campo apropriado do sistema. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ANEXO 12 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins, encaminho a documentação exigida neste Edital e declaro, sob as penas da 

Lei, que assumo integral responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 

apresentados para participar da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026, bem como declaro ciência que a 

falsidade dessas informações se configura crime previsto no Art. 299, do Código Penal Brasileiro. 

 
 

(Local e Data) 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 
 
OBS.: Está declaração deve ser ENCAMINHADA juntamente em campo apropriado do sistema. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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ANEXO 13 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-SRP 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 – MINUTA 

 
Em ____ de _______________ de _______, o MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, através da Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº 08.079.774/0001-61, com sede à Rua Bento Urbano, 04 Centro, São Paulo do Potengi/RN, neste ato representado pela 
Sr. Prefeito Eugênio Pacelli Araújo Souto, brasileiro, casado, inscrito no CPF (MF) sob o nº 367.484.394-34 e do RG nº 
606.785 – SSP/RN, residente e domiciliado no Sítio Riacho Verde, nº 8989, Zona Rural, São Paulo do Potengi/RN, institui 
a presente Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP, cujo 
objetivo é a formalização de Registro de Preços __________________________________, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 213, de 18 de janeiro de 2024, e em conformidade 
com as disposições a seguir:  
 
Art. 1º.  A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cujas 
especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor foram previamente definidos através do procedimento licitatório 
supracitado.  
 
Art. 2º. Integram a presente ARP: 
 
a) ÓRGÃO GERENCIADOR: Município de São Paulo do Potengi/RN, responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos relativos à Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP, bem como pelo gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços; 
b) FORNECEDOR: __________________, CNPJ: ________________, Pessoa física ou jurídica que desenvolve atividade 
pertinente ao objeto da Licitação; e 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e/ou máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Fornecedor: 
CNPJ: Telefone:  Email:  
Endereço: 
Representante:     CPF:  
 

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$) 

       
 
2.2. Os preços, as quantidades e as especificações dos produtos e/ou serviços registrados nesta Ata, encontram-se 
indicados no Resultado da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP, o qual passa a ser parte integrante deste 
instrumento, importando no valor global de R$ _____________ (_____________________________). 
 
 
Art. 3º. Constituem-se obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis 
e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;  
b) Convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra e/ou serviço;  
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c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;  
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;  
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema 
de Registro de Preços;  
f) Comunicar aos órgãos participantes, quando existir, possíveis alterações ocorridas nesta ARP; e 
g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
___/2026-SRP e nesta ARP.  
 
Art. 4º. O FORNECEDOR obriga-se a:  
a) Retirar a respectiva ordem de compra/serviço, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da convocação;  
b) Entregar o material ou prestar os serviços solicitados no prazo máximo definido na proposta de preços apresentada na 
licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho;  
c) Fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados nesta ARP;  
d) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referentes às condições firmadas nesta ARP;  
e) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  
f) Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;  
g) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas nesta ARP;  
h) Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, com base 
nesta ARP, exonerando o ÓRGÃO GERENCIADOR de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;  
i) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 
j) Fazer o fornecimento e a prestação de serviço em local próprio e adequado, na sede do Município, conforme o caso. 
 
Art. 5°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo o fornecedor solicitar, 
a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento, desde que comprove a impossibilidade de cumprir com os 
compromissos assumidos. 
 
Parágrafo Único: Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência da 
ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a 
impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 
Art. 6º. Da adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 

6.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
6.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
6.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 

6.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
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6.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 

6.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
6.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
6.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
6.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
6.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
Art. 7º. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO da Ata de Registro de Preços e cadastro reserva 
 
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
 

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

 
7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 
 

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
 
7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  
b) Mantiverem sua proposta original. 

 
7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.2.b somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 11. 

 
7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
 

7.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 

 
7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 7.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.a, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
 
Art. 8º. ALTERAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO dos preços registrados 
 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

a) A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

b) A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

Art. 9º. NEGOCIAÇÂO de preços registrados 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 7.7. 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 11.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 10º. REMANEJAMENTO das quantidades registradas na Ata de Registro de Preços 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

10.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 96 do Decreto nº 213, de 2024. 

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

Art. 11º. CANCELAMENTO do registro do licitante vencedor e dos preços registrados 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 92, do Decreto nº 213, de 2024; 

ou 

11.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

11.4.1. Por razão de interesse público; 

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 91, e 92, § 4º, ambos do Decreto nº 213, de 2024. 

Art. 12º. Das Penalidades: 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou 

no aviso de contratação direta. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal 

nº 213, de 2024). 
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12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

Art. 13º. O pagamento será realizado pela prestação dos serviços e ou fornecimento dos produtos, conforme a seguir 
especificado: 

a) O faturamento das despesas será realizado conforme especificação na Ordem de Compra/Serviço que deverá 
ser em nome do: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 08.079.774/0001-
61, com sede à Rua Bento Urbano, 04 Centro, São Paulo do Potengi/RN; 
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 
do Setor de Compras, conforme o caso, acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à 
Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
c) As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas mediante protocolo de solicitação de cobrança no protocolo 
do Setor de Compras, conforme o caso, acompanhadas das certidões negativas de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, e quando apresentarem incorreções serão devolvidas ao ADJUDICATÁRIO, de forma que o seu 
vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida para as correções solicitadas, não respondendo o 
Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
d) O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do ADJUDICATÁRIO; 
e) O pagamento será efetuado ao ADJUDICATÁRIO na forma constante no Edital da Licitação – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP e ainda de acordo com as exigências da Resolução nº 011/2026 do TCE/RN, de 
16 de maio de 2024; 
f) Ao ÓRGÃO GERENCIADOR fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e 
aceitação do serviço fornecido e ou entrega do produto pelo ADJUDICATÁRIO, este não estiver em ótimo estado 
de conservação e consumo, bem assim de acordo com as especificações estipuladas no Edital da Licitação – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP; 
g) Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o 
ADJUDICATÁRIO for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do celebrada ou a documentação 
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a 
consequente exclusão da lista classificatória de credores; 
h) O prestador será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e ou, caso seja 
necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 
liquidação e pagamentos oponíveis ao ADJUDICATÁRIO; 
i) As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do Município vigente à 
época da avença e especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações de compra emitidas; 
j) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o ADJUDICATÁRIO não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança; e 
k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR decorrente dos 
serviços executados e ou produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao ADJUDICATÁRIO o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 
Art. 14°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga aos órgãos firmar as futuras contratações e/ou aquisições, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo 
preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.  
 
Art. 15º. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis 
alterações, serão publicados, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Município.  
 
Art. 16º. A entrega dos serviços/produtos oriundos desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições, 
conforme o caso:  
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a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido no Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP, 
contado a partir do recebimento da ordem de serviços/compras; 
b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte e 
armazenamento, assim como pronto para serem utilizados, conforme o caso;  
c) A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, observado os limites 
geográficos do Município de São Paulo do Potengi/RN; 
d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais 
despesas envolvidas na execução e/ou entrega correrão por conta do FORNECEDOR; e 
e) Deverão ser observadas e fielmente cumpridas as demais regras estabelecidas no Edital da Licitação – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP. 
 
Art. 17º. O recebimento e aceitação dos serviços/produtos registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições, 
conforme o caso:  
a) O recebimento do serviço/produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto 
da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP;  
b) Não serão aceitos produtos com prazo de garantia/validade em desacordo com o estabelecido no Edital da Licitação – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP;  
c) Por ocasião da entrega, o FORNECEDOR deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do 
servidor ou membro da comissão do ÓRGÃO GERENCIADOR responsável pelo recebimento.  
d) No ato da entrega do objeto, o servidor ou comissão responsável designada deverá observar os seguintes parâmetros, 
conforme o caso:  
I) Se a quantidade está em conformidade com a solicitação efetuada;  
II) Se o prazo de garantia/validade esteja em conformidade com as definições constantes no Edital da Licitação – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP; 
III) Se as especificações estão em conformidade com o Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP, 
bem como com a proposta apresentada pelo FORNECEDOR; 
IV) Se o objeto está adequado para utilização; e 
V) Se o objeto foi plenamente executado e em conformidade com as especificações constantes no Edital da Licitação – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP. 
e) O atesto da Nota Fiscal referente ao objeto executado/fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo;  
f) Constatadas irregularidades na execução/entrega do objeto, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

I) Se disser respeito à diferença de quantidade/ou de partes do objeto, determinar sua complementação ou 
suspender a aquisição e/ou execução, sem prejuízos das penalidades cabíveis; e 
II) Se disser respeito à especificação, rejeitar no todo ou em parte, determinando sua substituição ou suspender a 
aquisição e/ou execução, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, o FORNECEDOR terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 
Art. 18º. São sanções passíveis de aplicação ao FORNECEDOR participante desta ARP, sem prejuízo de/outras sanções 
previstas em legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  
a) Advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos o ÓRGÃO GERENCIADOR;  
b) Multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total adjudicado;  
c) Multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% (nove por cento) sobre o valor total 
adjudicado;  
d) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total adjudicado; e 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 
(três) anos, nos termos do art. 163º, da Lei 14.133/2021.  
Parágrafo 1º: O FORNECEDOR estará sujeito às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:  
I) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer da vigência desta ARP, bem como a recusa 
de assinar o contrato ou documento equivalente no prazo determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas 
alíneas “a”, “d” e “e”; e 
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II) Descumprimento dos prazos, inclusive os de execução/fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o 
descumprimento das determinações do ÓRGÃO GERENCIADOR: aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c”. 
Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” 
e “e”. 
 
Parágrafo 2º: Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas hipóteses 
anteriores, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso 
concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
Parágrafo 3º: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 1º deste Artigo, o FORNECEDOR ficará isento das 
penalidades mencionadas. 
 
Parágrafo 4º: As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração poderão ser 
aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com a multa. 
 
Parágrafo 5º: As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da 
Secretaria Administrativa, no qual serão assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
Art. 19º. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 14.133/21 e/ou legislação 
vigente à época do fato ocorrido.  
 
Art. 20º. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de São Paulo do Potengi/RN. 
 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se, a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme, vai devidamente 
assinada pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo FORNECEDOR.  
 
 
São Paulo do Potengi/RN, _______ de _________________________ de __________. 
 
 

Eugênio Pacelli Araújo Souto 

Pelo Órgão Gerenciador 

 

FORNECEDOR: __________________________________________________________________________. 

Assinatura: ______________________________________________________________________________. 
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ANEXO 14 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026-SRP 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

 

(Processo Administrativo nº ____/2026) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026, QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO POTENGI ATRÁVEZ DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO 

EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO E A EMPRESA CONTRATADA 

____________________________. 

 

A Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, com sede na Rua, Bento Urbano, 04 – Centro, na cidade de São 

Paulo do Potengi/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.079.774/0001/61, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito 

Municipal, Eugênio Pacelli Araújo Souto, CPF nº 367.484.394-34, portador da Matrícula Funcional nº 121484-5, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) _____________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ______________________, sediado(a) na rua, _______________________, CEP: _______________, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por _____________________, Empresário, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

_____/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do ________ nº. ____/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a _____________________________________, nas condições 

estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, conforme o caso. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

1     

 

Será pago o valor de R$ _____________________________________. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar, conforme o caso; 

1.2.2. A Proposta do contratado; e 

1.2.3. Eventuais anexos pertinentes dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até __ de ___________ de 20__, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente, conforme o caso;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Estudo Técnico Preliminar, anexo a este 

Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. Será pago o valor de R$ ________________. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Estudo Técnico Preliminar, em casos omissos Edital ou Termo de Referência, conforme o caso. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar ou Termo de Referência, 

conforme o caso; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Estudo Técnico Preliminar; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze dias), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 15 (quinze dias).  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem 

perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 

continuará a execução dos serviços; 

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 

livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.   

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. Do fiscal técnico do Contrato; 

17.1.1. As eventuais fiscalizações para verificação do cumprimento das disposições contratuais, 

técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos contratuais será executada pelo funcionário 

___________________________, matrícula: _________, através da Portaria de Nº. ________. 

 

 17.2. Do gestor de Contrato; 

 

17.2.1. A gestão contratual deverá ser através da coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios 

à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos 

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, em todos os seus 

aspectos contratuais explicitados anteriormente, será executada pelo funcionário ____________, 

matrícula: ____________, através da Portaria de Nº. ___________. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em São Paulo do Potengi/RN, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

São Paulo do Potengi/RN, __ de ____________ de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

______________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- ______________________________________________________________ 

2- ______________________________________________________________ 

 

http://www.saopaulodopotengi.rn.gov.br/

